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AVISO DO PARLAMENTO NACIONAL N.º 3/2021

PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  PARA  DESIGNAÇÃO DOS  MEMBROS  DA  COMISSÃO  NACIONAL  DE ELEIÇÕES

Nos termos e para os efeitos do disposto do n.º 6 do artigo 5.º da Lei n.º 5/2006, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 6/2011,
de 22 de junho, e n.º 7/2016, de 8 de julho, o prazo para a nomeação e eleição dos membros da Comissão Nacional de Eleições
constante do Aviso do Parlamento Nacional n.º 2/2021, de 25 de junho, é prorrogado até ao dia 7 de julho de 2021.

Parlamento Nacional, 1 de julho de 2021.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

1 Organizasaun Sagrada 
Familia (OSF)

Fortalecemento 
institusional,Edukasaun 

Civika no Fundos 
Rotativo Non-Lukrutivo

Antero 
bendito da 

Silva

Fatuhada 
Dili

78064662 GASC Admitidu

2 AACVF

Hakbi'it Ekonomia liu 
husi 

Agrikultor,Hortikultor,in
frastruktura,vetenaria,in

sdutria,fundo 
rotativu,saniaemento no 

formasaun

Bernardo de 
Oliviera 

Becusi 
Kraik,Dlli

Municipio 
Hitu,Baucau,Aile
u,Ermera,Ainaro,

Manututo 
,Viqueque no 

Bobonaro

77266196/ 
77265680

GASC Admitidu

3 OPJLATIL

Reajustamentu 
Responsabilidade 

OPJLATIL ba membrus 
no Nasaun iha Futuru

Vasco da 
Gama " 
Criado"

Taibessi Dili 
TL

Iha 12 municipio 
Inklui Raeoa

77045045/ 
78301111/ 
77238877

GASC Admitidu

4

Assosiasaun das 
Familia dos antigos 

combatentes ( 
ASSOFAC) 

Survey iha suku, 
lamnsamento no 
formasaun grupo 

produtur no negosio, 
akompanhamentu no 
kontrusaun ba knua 
atividade,kompra 
materias fini no 

distribuisaun, estabele 
rede mercadoria, 
monitizisaun no 

evaluazaun    

Juvita de 
Araújo 

Dili Taibesi Lautem 
772790090/77

052269
GASC Admitidu

Proposta   2021

Municipiu Responsavel 

Lista Provisoriu  Pre-Selesaun Candidaturas Admitidus, Reiseitadas Husi Organijasaun Rezistencia  

Tipo de Actividades  
Organização 

Implementadora 
No. 

 
Unidade  

Resultado 
Avaliasaun 

Local de 
Projecto 

No. 
Kontakto 
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5 Renetil 

fortalesimentu 
Organizasaun, 

formasaun de kuadrus 
no hakbiit ekonomia 

Militantes hodi 
kontribui ba prosesu 

rekonstrusaun no 
dezenvolvimentu 

nacional 

Francisco JMF 
belo 

Dili Dili 
77261509/     
77499445

GASC Admitidu

6

(ACVLLN) Associasaun 
dos combatentes e 

Veteranus da luta de 
libertasaun Nacional  

Hasae peodusaun aihan 
hodi responde ba 

exigencia 
merkado,kontribui ba 

redusaun malnutrisaun 
iha timor leste hadia 

ekonomi povu no 
nasaun

David 
Mandati Dias 

Ximenes
Dili

Dili, Bobonaro, 
Baucau, Ermera, 
Aileu, Lautem, 

Liquica, 
Manufahi, VQQ 

ho Suai

77234536 GASC Admitidu

7 Organizacao Santo 
Antonio Timor-Leste

Agricol, Hortikultura 
Ananias do 
Carmo Fuca

Dili Dili
77381437/ 
78052044

GASC Admitidu

8

Asosiasaun 
Independente 
Recolha Dadus 

Veteranus Falsificados 
( AIRDF)

Atu rekolha dadus 
veternaus falsu iha 13 

mUnicipiu

Jose Dias 
Guterres

Dili 13 Municipiu
77278711/ 
77322201

GASC Admitidu

9
Fundasaun Concelho 

Reziztencia Nagasoro -
FCRN

Hasae Produsaun Aihan 
Rai - Laran -Hamenus 
Aihan Importasaun 
Responde ba Gross 
Domestica Product

Domingos 
Boavida

Aldeia Sao 
Miguel 
Aimeti 

Laran,Como
ro

Municipiu Suai 
no Same

78322913 GASC Admitidu

10
 SAKOKO NOR BE HEIL 

NI FUSANN ( 
KULSAFU)

Preparasaun ba 
Konstursaun 
Monumentu 

Proclamador Francisco 
Xavier do Amaral

Afonso 
Sarmento 
Dadulas

Manufahi
Suco Caimauk 

Turiskai
75552937/ 
76299071

GASC Admitidu

11
Komusaun Instaladora 

Desterador 
Atauro(KIDA)

Apoio Finanseiro 
Manuel 

sarmento 
Dili Zero Cinco 

75627927/ 
77237413

GASC Admitidu

12

Forum Sarjana Pro- 
Referendum dan 

Pemgembangan Timor 
- Leste (FORSAREPTIL)

Instalsaun Sede no 
funcionamento 

sekretariado 
FORSAREPTIL,no 

formasaun 

Domingos 
Francisco de 

Sousa
Dili Maktua 77510375 GASC Admitidu

13 OJETIL
Agrikultura ,Agro 

Pecuaria, Agro Floresta 
no Agro Pesca

Jose Manuel 
Fernandes 
"NAKFILA"

Dili Manatuto 77979572 GASC Admitidu

14 Asosiasaun Vitima 
1974-1999

Organiza Kongresu 
Nasional Asosiasaun 
Vitima Hodi Deside 
Diregente Vitima ba 

reprezenta vitima iha 
Municipiu no Nasional.

Domingos 
Pinto de 

Araujo Moniz

Dili/Balide 
Comarca

13 Municipiu
77303009/ 
77360374

GASC Admitidu

15 Associcao Red-Line 
Formasaun/treinamentu 

kreatitividades ba 
labarik no jovuntude

Jose A. 
Tilman 

M.Ximenes
Dili,Culuhun Dili

78048854/ 
78512993

GASC Admitidu

16 CAMSTL

Preservasaun no 
Peskiza, Rekuperasaun 

Dados Historikus iha 
Australia Kona ba moris 

nasaun RDTL,servisu 
Arkivu, Kapasidade 

Humanus hadiak peskiza 
no documentasaun 

factos, edukasaun AV, 
preparasaun material ba 
ensino iha Timor leste 

no Australia 

Tomas Lim 
Ohaelim

Dili Comoro
77234910/ 
77730735

GASC Admitidu

17
 Associasaun 

Veteranus Ainaro
Hari Infrastrutura Bazico 

Arnaldo da 
Silva

Ainaro Ainaro Vila TL
77299031/ 
77633089

GASC Admitidu
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18
Grupo Rezistensia 

Nova Gerasaun
Kria no hakiak Manu 

Rasa
Aquilis Soares 

da Costa 
Dili Dili 

77408473/ 
77012031

GASC Admitidu

19
 Koperativa no 

formasaun peskija ba 
eis Gerilleiru sira

Husu apoio 
finansciamentu halo 

Koperativa Agrikola no 
Peskija dadus ba eis 

Guerilleiru sira

Kiak Rate 
Laek

Dili
Regiaun 3 
Cruzeiro

GASC Admitidu

20
Associacao dos Ex-

Prisioneiro Politicos 
de Timor - Leste

Fortalece ASSEPPOL, 
Registo no Dignifika ex-
presos Politicos, 
Memoriza sira nia 
experiencia,  
Conciencializa 
Sociedade tomak liliu 
Juventudehodi banati 
tuir valores Resistencia 
iha era ukun rasik an ne.

Martinho 
Rodrigues 

Pereira

Avenida 
Balide Dili, 

Antigo 
Comarca 

Balide

Teritoria 
Nasional Timor-

Leste.(12 
Municipius no 

Raeoa)

77244782, 
75159558, 
78368048)

GASC Admitidu

21
Assosiasaun Dos 

Combatentes Brigada 
Negra ACBN  

Estabelesementu sentru 
kriasaun karau integradu 
no dezemvolvimentu 
agricola no merkado 

Nuno 
Carvalho de 

Andrade 
Sarmento 

Dili Balidi 
Manatuto 

natarbora liquica 
Lisa Dila  

77009044 GASC Admitidu

22
Associasaun Misaun 

Antigus Combatetntes 
Timor Leste (AMAC)

Incar bandeira no 
formasaun ba agricultura 

Jose dos 
Santos. 

Comandante 
Labarik 

Comoro 12 Municipio _ GASC Admitidu

23

Comfederasaun 
Unidas das 

Organizasoens Frenti 
Caixa Clandestina Em 
Timor Leste CUOFCC-

TL

Edukasaun Civica 
Tadeo 

Sebastiao 
Sarmento 

Dili 12 Municipio 77754572 GASC Admitidu

24
Coperativa Nova 

Resistensia 
Kria no hakiak ikan Nilla

Augosto Tara 
Araujo

Dili Dili 
77322501/ 
77428793

GASC
Resitadu tamba 

dokumentus 
inkompleto 

Sertifika Hosi;

Edvin D. Soares Noronha Dr. Filipe da Costa
Oficial Jestaun  Orsamento  Coordenador GASC

Aprova hosi;

Dr. Azevedo Lourenco da Costa Marcal, PhD 
                    Chefe Gabinete do Primeiro-Ministro 

Prepara Hosi;
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1

Associação Clibur 
Capacitação da 
Deficiente de 
Timor Leste

Kapasidade 
Rekursu 
Humanus, 
Asesmentu 
PesKij, Advocacia 

Tomas Aparicio

Na Rua da 
Baucau Aldeia 

Caisae, no 
suco de 

Buruma posto 
Baucau villa 
Municipio 

baucau 

Dili Baucau 
Ermera 

Manatutu 
Manufahi 

 v 
75104578 
77271927

GASC Admitidu

2
Hatanek Direitu 
Sidadaun-HDS

Formasaun ba 
prizioneirus hodi 
reforsa prosesu re-
intregasaun 

Javario G.Lopes

Na rua Suku 
Comoro 

Aldeia Metin 2 
Don Aleixo 

Dili

Prizaun 3 
Dili Ermera 
Covalima 

v 76282396 GASC Admitidu 

3
Associção Chega! 
ba ita (ACBIT)

Haforte feto 
vitima violensia 
bazeia ba  jeneru 
husi konflitu  
pasadu no sira 
nian oan hodi 
influensia politika 
ne'ebe ba 
benefisiu ba sira 
nian moris 

Maria Manuel 
Leong Pereira 

Rua de Guine 
palapasu 
Motael 

municio Dili

Bobonaro 
Covalima 

Dilin Ermera 
Manufahi 
Lautem no 
Viqueque

v
77382863 
77237267

GASC Admitidu 

4
Fundação Siência 
Technologia e 
Agricultura (FSTA)

Atividade 
Agricultura iha 
centro produtivu

Domingos 
Soares

Na Aldeia 
Carega de Tiru 

Laorai suco 
Culuhun posto 
Administrativ
o Cristo Rei 

Municipio Dili 

Baucau 
Ermera 

Bobonaro  
Dili  

Covalima 
Viqueque

v 77442173 GASC Admitidu 

5
Organizasaun 
Hadomi Timor-
OHT

Formasaun Ba 
Profisionais 
Gabinete Apoio 
Tecnico (GAT)

Abrao 
Monteiro

Suco Caicolui, 
Posto 

Administrativ
o de Vera cruz 
municipio Dili 

Baucau v
78045486 
75331165

GASC Admitidu 

6
Working Women's 
Centre Timor 
Leste (WWCTL)

Empoderamentu 
Potensial 
Trabalhadores 
Feto no 
Agrikutores iha 
ekonomia

Ricar Pascoela

Rua martires 
da Patria suco 
Fatuhada Sub 
distrito Dom 

Aleixo-Dii

Ainaro- 
Manutasi no 

Mau ulo 
Aileu- Liurai 

hun

v 77025962 GASC Admitidu 

7
PRADET Timor 
Lorosae 

Empoderamentu 
Gropu Kbiit Laek 
atu desenvolve 
ekonomia 
sustentavel iha 
familia no 
komunidade 

Manuel dos 
Santos 

Bairo rio de 
janeiro Suco 

Bairopite Sub 
Distrito Cristo 

Rei-Dili

Manleuana v
3321562 

78041671
GASC Admitidu 

Proposta 
Rekomenda 

No 
Kontakto

 Unidade 
GASC/UAS  

Resultadu 
Avaliasaun 

No. Organização 
Implementado

Tipo de 
Actividades  

Responsavel Endereso Local de 
Projecto 

Lista Permanente, Proposta Organizasaun Sociedade Civil, Grupus ne'ebe Admitidu Hosi Komisaun Avaliasaun proposta GASC no UAS 
 Proposta 2021

8
Fundasaun Lafaek 
Diak 

Provision 
ekipamento no 
aimoruk ba 
poliklinika 
ambulatorio no 
kilnica saude 
materno infantil 
iha suco Triloka 
Baucau

Constantino 
Pinto

Rua Becora 
Remak

A.Aubaca,Su
co,Triloka 
Post. Adm 

Baucau 
v

77279752 
77235041

GASC Admitidu 

Hakbi'it 
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9
Haburas 
Fundation

Hakbi'it 
fundasaun 
haburas hodi halo 
advokasia 
ambiental ho nia 
pratika 
kultural,Promosau
n 
Turismo,Koperativ
a turismo 
komunitaria 
Maubessi no 
konservasaun  
Tara Bandu

Hortencio 
Pedro F . Do C. 

Viera

Rua farol Suco 
Motael sub 

Distrito 
Veracruz Dili

Uatu-Lari, 
Baugia, no 
queliqai, 
Maubessi

v
77395710 
77811481

GASC Admitidu 

10
Assosiação de 
Halarae-AE

Dezenvolve 
Ekonomia iha area 
rural

Paulo da Costa 
Amaral

Rua na delta II 
suco Comoro 
Posto Do m 
Aleixo-Dili

Suco,Fatisi,T
ohometa,Bo
kulelo,Laula

ra 

v 77241720 GASC Admitidu 

11
Assosiação  dos 
Porfisionais de 
Psicologia de TL

Intervensaun 
Psikologiku ba 
rekonstrusaun 
mentalidade hodi 
reduce problema 
mental ba vitima 
violensia 
domestika,vitima 
abusa 
sexual,autor 
violensia no 
prizioner sira 
inklui familia 
juventude sira

Lauriano 
Fernandes

Edeficio 
Provisoria 
Institusi 

nasional de 
Saude Comoro- 

Dili

Dili, 
Baucau,Mali

ana,Suai 
Ermera no 
Viqueque

v 77725935 GASC Admitidu 

12
 Juventude 
Inovativo iha 
Timor Leste 

Promove Produtu 
lokal hodi produz 
ai-han no 
rendimentu 
rezervatoriu no 
kriasaun serbisu 
auto-empregu 
nivel rural ba 
atinjimentu 
agrikultura 
sustentavel no 
reduz numeru 
pobreza 

Filipe de Jesus 

Rua de 
Travesa Bee 
Matan Tuan, 

Rai nain, suco 
Bairopite 

postu 
Administrativ
o Dom Aleixo-

Dili

Gari-Uai, 
Pst.Admt.Ba

ucau, 
Municipiu 

Baucau 

v 7763 9320 GASC Admitidu 

13

Centro Uniao 
Nacional Tecnico 
Dezenvolvimento 
Timor Leste-
CUNTDTL

Programa 
Dezenvolvimentu 
Komuitario 

Albertino de 
Araujo  Magno 

Asa 

Rua Besimea 
tasitolu aldeia 
12 de outubro 
suco Comoro 
Sub Distrito 
Dom Aleixo- 

Dili

Aldeia 
Fatumamuk 

Lafulau 
Lateno, Suco 

Manelima 
Laclubar 

manatuto

v
7731 2510  
7734 9023

GASC Admitidu 

14 ONG Fokupers

Hasae konsiensia 
hodi asegura 
prevensaun 
violencia bazeia 
ba jeneru iha 
komunidade

Maria Jose 
Guterres

Rua Celestino 
da Silva farol 
Suco Motael 
Sub Distritu 

Vera Cruz-Dili

Dili,Viqq,Ma
natuto 

Manufahi no 
Ermera

v GASC Admitidu 

15 Fundação  Cailalo Edukasaun Civika Agusto Pires 

Rua Lutumoto 
Subdistritu 

Baucau-
Baucau

Postu 
Administrati

vo 6
v 7725 7750 GASC Admitidu 

16
Assosiação Moris 
Foun

Sensebilizasaun 
Edukasaun Civika

Januario 
Natalino S. da 
Silva

Suco Ma'abat 
Sub Distrito 
manatuto 

Distrito 
manatuto

Postu 
Administrati
vo 6

v 77287174 GASC Admitidu 
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17

Assosiação 
Hortikultura 
Municipio Ermera-
AHME

Hakbitit Grupo 
Hortikultura 
Hasae Produsaun, 
Promove interese 
kolektivu 
Produtor 
Kontribui ba 
hasae 
Rendimentu 
Ekonomia Familia 

Batista Ulan 

Suco 
Fatuquero 

Posto 
Administrativ
o de Railako, 

Municipio 
Ermera

Reailako 
Fatuquero, 

Lauala, 
Talimoro 
Poetete 
Mirtuto

v 7700 7471 GASC Admitidu 

18
Instituisaun 
Matadalan 
Integradu (IMI)

Implementasaun 
sistema 
Agroflorestal No 
Konservasaun rai 
&we'e iha foho 
lolon 

Joaquim 
Exposto

Rua Maudio-
Gleno/Ermera 

distrito 
Ermera

Railaku-
Bazartete

v 78518703 GASC Admitidu 

19
Fundação Fini 
Esperansa-FFE

Programa 
Desenvolvimento 
banku fini hodi 
hasae produsaun

Januario da C. 
Santos

Covalima 

Covalima 
Suco Lalaua 

Besiu, 
Datutolu, 

Holpila

v 77344240 GASC Admitidu 

20
Grupo de 
Comunidade 
Rural-G.C.R

Fornasaun kursus 
ingles, 
komputador, 
programa 
edukasaun ba 
labarik

Claudino 
Ximenes das 

Neves 

Rua Ensino 
Basico No. 1 
Dilor lacluta 

Viqueque

Lacluta v
75476299 
75342861

GASC Admitidu 

21

Assosiacção 
Movimentu 
Kablaki de Timor-
Leste  (AMKTL)

Promove Pratica 
Agro-Ekoturismo 
no Pequena 
Industria Hodi 
Asegura Resilincia 
Klima,Seguranca 
Aihan no 
Aumenta 
Rendimentu 
Familia

Vicente 
Sarmento

Rua de 
Aidahaleu 

suco Letefoho 
postu 

Adminstrativo 
Same, 

Manufahi

Turiskai, 
Alas, Same 

No 
Fatuberliu

v 75131609

GASC Admitidu 

22
Fundação Nafofila-
FN

Haforte municipio 
ainaro nia 
kapasidade atu 
proteje labarik no 
feto nomos 
joventude sira 

Ernesto da Silva

Rua Aldeia 
Ainro suco 
Ainaro Sub 

Distrito 
Ainaro, Ainaro

Ainaro v 78299031/ GASC Admitidu 

23
Assosiacção 
Kadoras 

Hasae produsaun 
peskas no 
pekuaria liu husi 
nsistema 
integradu no 
sustentavel

Albertu lopes 

Aldeia Leopa 
Suco Daio 

Posto 
Administrativ

o Liquisa-
Liquisa

Bazartete, 
Metagou

v
77346845 
77291245

GASC Admitidu 

24
Fundação 
Malaedoi

Reforsa tekniku 
produsaun toos 
nain iha area rural

Marcus da Silva 
ramos

Rua Blok b 07 
RSS suco dato 

Liquisa
 Liquisa v 77258241 GASC Admitidu 

25

Assosiação 
Haburas 
Capasidade 
Agrikultor & 
Ekonomia - 
AHCAE

Desemvolvimentu 
produsaun 
agrikultura iha 
area rai 
lolon(dataran 
Tinggi)desemvolv
e toos 
permanente hodi 
bele hamenus no 
halakon hahalok 
lere ho sunu ba 
sistema 
tradisionais halo 
toos

Domingos Ati

Rua Alde3ia 
Sahane Sucu 
Costa Sub-

Distrito pante 
makasar 
Distrito 
Oecusse

Oecussi- 
Nitibe, 
Pante 

Makasar

v 77544333 GASC Admitidu 

Na Aldeia 
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26 JNJ Advokasia 
Edukasaun legal 
ba komunidade 

Joao Ndun 

Na Aldeia 
Sanane, Suco 

costa, sub 
Distrito ponte 

Macassar, 
Distrito 
Oecusse

Oecussi v
77258481 
77250012

GASC Admitidu 

27
Grupo Hadomi AI-
Parapa

Hari Eko Turismu 
No Dalan Tama Ba 
Area Ai-Parapa 
Hodi Promove Eko 
Turismu No Halo 
Konservasaun Ai-
Parapa 

Manuel Soarea 
Saldanha

Metinaro 
Aldeia Akadiru 

Laran Suco 
Sabuli

Metinaro 
Aldeia 

Akadiru 
Laran Suco 

Sabuli

v 76336864 GASC Admitidu 

28
Grupo laloron 
marinir (GLM)

Hakbiit joventude 
ba atividade pesca

Junior oliveir 
da costa

Aldeia Beto 
Tasi- Madohi

Aldeia Beto 
Tasi- 

Madohi
v 76585249 GASC Admitidu 

29
Gropu Promove 
Hortikultura 

promove 
Agrikultura hodi 
hasae rendimentu 
no ekonomia 
familia no nasaun 
nian 

Manuel belo da 
Silva 

Lacoda Suco 
Buruma Postu 

Baucau

Maubay 
Aldeia 

Onosere 
Suco 

Buruma

v 77243435 GASC Admitidu 

30 Grupo Maubai
Formasaun no 
Sosa Fini ba 
Hortikultura

Tomas Leoneto 
da Costa 
pereira

Sede Suco 
Ono-Sere 

Suku Buruma 
Baucau Vila 

Buruma 
Baucau

v 77314959 GASC Admitidu 

31
Grupo Produsaun 
Aihan Fresku 
"GPAF "

Papel Grupu 
Agrikultura atu 
hasa'e statuto 
sosio ekonomia 
liu husi atividade 
hortikultura

Augusto da 
Costa Soares

Suku Bahu, 
Postu Baucau, 

Munisipio 
Baucau 

Aldeia Boile 
Suku Bahu 

post.Baucau 
M.Baucau

v 78076836 GASC Admitidu 

32
Gropu Agrikultura 
Caidavalari

Apoio Material 
Agrikultura

Thomas Pinto 

Caidavalarin 
Suco Caenliu 
Postu Ilomar- 

Lautem

Caidavalarin v 77572823 GASC Admitidu 

33
Grupo Maneja 
Facelidade

Be'e mos no 
Saniamento 
basiku

Virissimo 
Madeira

Postu Iliomar 
Lautem

Postu 
Iliomar 
Lautem

v
77835070/
77523846

GASC Admitidu 

34
Grupu da Grasa 
Horticultura no 
pequaria GGHP

Agrikultura 
(Hortekultura & 
Pecuaria)

Baltajar 
C.D.C.Soares 

Mantutu Vila 
Suco Iliheu

Suco Iliheu v 77111780 GASC Admitidu 

35
Gropu Ermera Ai-
kulat Mutin 
Organiku (EAMO)

Produsaun Ai-
kulat Mutin

Mario Afonso 
da Silva 

Rua Bairo 
BTK/Uma 

EMDCI

Fatuquero 
BTK

v
76486385 
78667097

GASC Admitidu 

36
Grupo Promove 
Arte e Kultura

Fo Kontinuidade, 
Sustentabilidade 
ba Mini Turismo 
Comunitario

Maria da Costa 
Exposto

Gleno
Suco Lauala 

Gleno-
Ermera

v
77611127 
77409338

GASC Admitidu 

37 Maria Monu

Treinamentu 
Agrikultura no 
peskas ba 
membru grupo 
sira, apoiu 
material

Apolinariom do 
Nascimento

Zumalai 
Covalima 

Aldeia Kulu 
oan-Tazhilin 

Zumalai
v 76118535 GASC Admitidu 

38 Grupo Keke

Apoio Ativa fali 
natar abandonadu 
(Lahan 
Tidur)Apoio Ro 
paskas, material 
seluk ba natar

Ivan S. pinto
Caraubalu-
Viqueque

Suco 
Baharala 

Wain, 
Bibileo no 
Umawain 

Leten

v
77447747 
77124756

GASC Admitidu 

39
Gropu Labadai 
Creativo ba 
Dezenvolvimentu 

Atu hadia fila fali 
Spot Selfy nebe 
durante ne'e 
konstroi tiha ona 
no konaba area 
turismu

Luis Simoes 
Viqueque-
Caraubalu  

Uaimori, 
Mea-Uai 

be'e Manas
v

78565550 
78597163 
77888636

GASC Admitidu 
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40 G ru p o  Raca So lo  
F o rn e cim e n tu  
F atin  S an itariu  b a 
K o m u n id ad e  

S e rgio  M an e h at 

Rau  A le m b ata 
A ld e ia  Be l i  

Bab u lo  
Uato lari -

V iq u e q u e

A le m b ata 
Bab u lo  

Uato lari -
V iq u e q u e

v
77389289/     
7846 1288

G ASC Adm itidu 

41

G ru p o  
k o m u n itari u  
Ju ve n tu d e  Tau  
M atan  JTM

D e ze n v o lv im e n tu  
fat in  tu rism u  

Ja im e  P aich e co  
X im e n e s

M au to b a 
A ld e ia  

M an u m e ra 
S u co  M u lo -
Hatu b e l ik o -  

A in aro

Su co  M u lo  
A ld e ia  M an u -

M e ra
v

75447144/ 
78692800

G ASC Adm itidu 

42
G ru p o  M atak 
Bu ras  Hid ro

S u p o rta A t iv id ad e  
h o rtik u ltu ra  h o  
s iste m a 
H id ro p o n ik ,Irigasa
u n  n o  S iste m a 
s p rin k le

F ran ce l in o  d e  
Je su s

Ru a 
C am ale m u tu , 
A ld e ia  Le o p a 

Su co  Dato -
Liq u is a

C aim e o  
A ld e ia  
Le o p a- 
Liq u isa

v
78006686/ 
75785250

G ASC Adm itidu 

43
G ru p o  A grik u lto r 
H o rtik u ltu ra F M  
(F in i  M o ris )

H o rtik u ltu ra n o  
P e cu aria

Jo s e  Fe l i p e  
So are s  

X im e n e s

Ru a A i le u  Ik u n  
A ld e ia K u cin  

S u co  Bo k o le lo -
p o s to  Lau lara-

A i le u

A ld e ia  K u cin  
S u co  

Bo k o le lo -
Lau lara-

A i le u

v
76030101/ 
77112937/ 
78460753

G ASC Adm itidu 

44
S e l io  Ho rt icu ltu ra  
P ro d u sau n  (S HP )

U sa sis te m a 
A grico la  m o d e rn a 
Tan e l  Hau se  Drip  
Ir igatio n  n o  
k o n s e rv as au n  
b e 'e  n e 'e b e  h o  
k u al id ad e  e  
fo rm asau n  b a 
gru p u  agrico la s i ra  

V ito r d a C o s ta  
X im e n e s  G am a 

A ld e ia  l io  S u co  
S e lo i  C ra ik -
A i le u  V i la

S e lo i  C ra ik  
S ab u ria  

M ale re  n o  
F ah iria

v 77273074 G ASC Adm itidu 

45

Pla ta form a  
N a s iona l B e e , 

Sa ne a m e ntu no 
Ije ne  T im o r L e s te  

(PN -B E SIT L )

H a fors a  Se rvis u 
Forne s im e ntu 

Se tór W ASH  iha  
T im or-L e s te  l iu 

hus i Ka rta un 
Pontua s a un 
Kom unida de

Koko Va le ntin, D IL I
Aile u, 

L iquis a ,E rm
e ra

v 7723 5698 U AS Adm itidu 

46
C e ntru 

Kom unid a de  
C ova lim a

Auditoria  Sos ia l 
ba  M e re nda  

e s kola r

A lbe rto de  
Je s us  B a rros C ova lim a C ova lim a v 77782598 U AS Adm itidu 

47
A ction For 

C ha ng e  
Founda tion (AC F)

Auditoria  Sos ia l 
ba  A s un to 
pre s ta s a un 

s e rvis u s a ude  
prim a ria  ba  e m a  

hotu ho 
kua lida de , 

qua lita tivu, 
pa rtis ipa tivu no 

tra ns pa ra nte  iha  
ba s e  to nive l 

na s ion a l

Ve ronica  de  
Sous a

D ili C ova lim a v 77289804 U AS Adm itidu 

48

C om m unity 
B a s e d  

R e ha bilita tion 
Ne twork T im or-

L e s te  (C B R N -T L )

M onitoriza s a un  
prog ra m a   

s e rvis u s a ude  ba  
E hD   iha  

M unic ipio 
B a uc a u

Sra . N orbe rta   
V ic e nte  Soa re s  

da  C ruz  
D ire tora  

E xe cutiva

D ili B a uc a u v 77863075/
779 4 3811 U AS Adm itidu 

49
Funda s a un 

E s pe ra ns a  ba  
Futuro

H a lo A uditoria  
Sos ia l ba  

Pre s ta s a un 
Sa ude  prim a ria  

Julia na  de  
Je s us

L a ute m La u te m v U AS Adm itidu 

50
G rupu Foin Sa e  

T im or-L e s te  
(G FFT L )

O bs e rva s a un ba  
Fa s e lida de  Pos tu 
Sa úde  no Se rvis u 
Públiku l iu hus i 

M inis te riu Sa úde  
ih a  T im or-L e s te .

E s m e nia  L a ura  
XIm e ne s , 
D ire tora  

E ze kutiva

D ili

M unic ípiu 
B a u ca u, 

Pos tu 
Adm in is tra t

ivu 6

v 78158533 U AS Adm itidu 

51
H a fors a  
Infoprm a s a un 
Sa ude  H IS 

T re ina m e nto 
m onitoris a s un 
prog ra m a  s is ka  

A g us tinha  G . 
M a de ira  

Aile u A ile u v 78253113 U AS Adm itidu 

S ertifika  H o si;

Ed vin  D. So are s  N o ro n h a D r. F il ip e  d a C o sta
O f icia l  Je s tau n   O rs am e n to   C o o rd e n ad o r GA S C

P rep a ra  Ho s i; A p ro va  h o s i;

Dr. A ze ve d o  Lo u re n co  d a C o sta M arcal,  P h D  
                    C h e fe  Gab in e te  d o  P rim e iro -M in is tro  
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1

Conselho 
Nacional Islamico 
de Timor Leste 
(CONISTIL) 

Programa de apoio 
ao Secretariado, 
Sosio Economico, 
Sector Educacao 
na area de 
Capacitacao, 
Fundo de Apoio 
de Despeses 
Imprevista 

H. Pascoal 
Pinto Soares 
Lemorai 
(SIDDIQ) 

Dili Kampun 
Aior

78125555/
77131211

GASC Admitido 

2
Forum Igreja 
Kristaun 
Protestan TL

Haforca, Kapasita 
FIKPTL

Pr. Agostinho 
dos Santos

Fatuhada Dili 13 Municipio 77260617 GASC Admitido 

3

Igreja Evangelica 
Assembleia de 
Deus Belnaz-
Atauro

Kontrusaun Igreja Pr. Januario da 
Silva  

Dili Atauro 78523097 GASC Admitido 

4
Turismu Relijiozu 
Timor-Leste 

Prepara kondisaun 
hodi hari  
Assosiasaun 
Turismu Relijiozu 
Timor Leste 

Rev. Pe, Angelo 
Salsinha Dili Dili 77355658 GASC Admitido 

5
Igreja Pentekosta 
Unida Timor 
Leste 

Konstrusaun Igreja Pr. Bernanrdo 
Guterres 

Baucau Waimata, 
Afaloicai 

78707007 GASC Admitido 

6

Igreja Evangelica 
Assembleia de 
Deus de Timor 
Leste (IEAD-TL)

Kontrusaun Igreja
Pr. Domingos 
Manuel Dili Lequidoe

77323183 
77267096 GASC

 Resitado tamba 
dokumentus 
inkompleto  

7

Komisaun 
Juventude 
Ebenezer-Fatu'u

Halo Kongregasaun 
Nasional Ebenezer-
Fatu'u

Sr. Juliao Juteiro Dili Atauro 77918292 GASC
 Resitado tamba 

dokumentus 
inkompleto  

8
Igreja Bethel 
Timor Leste 
Reino Bethany 

Renovasaun Igreja 
Bethel Timor 
Leste, Reino 
Bethany 

Pr.Jasinto da 
Silva 

Dili Dili 
Acadiruhun

73079857   
/77238875

GASC
 Resitado tamba 

dokumentus 
inkompleto  

9

Igreja Evangelica 
Assembleia de 
Deus (IEAD) 
Liquidoe 

Konstrusaun Salaun 
(IEAD)

Sr. Domingos 
Bonaparte 

Aileu Liquidoe 77341470 GASC
 Resitado tamba 

dokumentus 
inkompleto  

Sertifika Hosi;

Edvin D. Soares Noronha Dr. Filipe da Costa
Oficial Jestaun  Orsamento  Coordenador GASC

Prepara Hosi; Aprova hosi;

Dr. Azevedo Lourenco da Costa Marcal, PhD 
                    Chefe Gabinete do Primeiro-Ministro 

No. 
Kontakto 

 Uni dade 
GASC  

Resultadu 
Aval iasaun Final  

No. 
Organização 
Implementad

ora 

Tipo de 
Actividades  

Responsavel  Munici piu 
Local  de 
Projecto 

 Proposta 2021
Lista Provisoriu Pre-selesaun Candidaturas Admitidus no Resitadus husi Organijasaun Religioso



Jornal da República

Sexta-Feira, 2 de  Julho de 2021Série II, N.° 26                              Página 552

DESPACHO Nº 39 / M - MAE VI / 2021

Segunda alteração ao despacho n.º 09/M-MAE/VII/2020, de
22 de julho de 2020, de delegação de competências no Vice-

Ministro da Administração Estatal

Considerando o disposto no artigo 10.º, n.º 1 da Orgânica do
VIII Governo Constitucional (Decreto-lei n.º 14/2018, de 17 de
Agosto, na sua redação atual), e no artigo 6.º, n.º 2 da Orgânica
do Ministério da Administração Estatal (Decreto-lei n.º 11/2019,
de 14 de Junho, alterado pelo Decreto-lei n.º 53/ 2020, de 28 de
Outubro), nos quais se dispõe que o Vice-Ministro da
Administração Estatal não tem competências próprias, exceto
no que se refere ao respetivo gabinete, exercendo, em cada
caso, a competência que lhe for delegada por lei ou pelo
Ministro da Administração Estatal.

Considerando o regime da delegação de competências previsto
nos artigos 36.º e 37.º da Orgânica do VIII Governo
Constitucional, nomeadamente quanto ao poder de delegação
de competências próprias dos ministros nos vice-ministros,
conquanto não respeite a competências constitucionalmente
determinadas, sempre que não seja expressamente proibida
por lei, e deve constar de documento escrito, referindo o seu
alcance e duração.

Considerando que o Ministro da Administração Estatal emitiu
o despacho n.º 09/M-MAE/VII/2020, de 22 de julho de 2020,
publicado a 30 de julho de 2020, na série II, n.º 29, do Jornal da
República, alterado pelo despacho nº 05/M - MAE/I/2021,
publicado na série II, n.º 4 do Jornal da República, através do
qual delegou competências administrativas no Vice-Ministro
da Administração Estatal, e que pretende delegar competências
adicionais ao Vice-Ministro.

Assim, determino a alteração do despacho do Ministro da
Administração Estatal n.º 9/M-MAE/VII/2020, de 22 de julho
de 2020, publicado a 30 de julho de 2020, na série II, n.º 29, do
Jornal da República, nos seguintes termos:

1.   ALTERAR o n. 1 do referido despacho que passa a ter a
seguinte redação – “Autorizar a abertura dos processos
de recrutamento para trabalhadores “casuais” ou
“temporários” para os serviços centrais do Ministério da
Administração Estatal e assinar  os contratos dos
trabalhadores mencionados, com exceção dos destinados
ao Secretariado Técnico da Administração Eleitoral e
Arquivo Nacional de Timor-Leste, que por serem Institutos
públicos, têm competências próprias nesta área;”

2.     ADITAR o n.º 9-B ao referido despacho, de modo a delegar
em S.E. o Vice-Ministro da Administração Estatal, o Sr. Lino
de Jesus Torrezão, a competência administrativa para
exercer a supervisão, o acompanhamento, e o reporte sobre
a execução do programa “PMOPA”.

3.  RENUMERAR o referido despacho do número 9 até ao
número 15, ficando ordenado, numericamente, da seguinte
forma:

Numeração atual Nova numeração 

9. 9. 

9.A 9.A 

9.B (Novo número) 9.B (Novo número) 

9. 10. 

10. 11. 

11. 12. 

12. 13. 

13. 14. 

14. 15. 

15. 16. 

2.    ORDENAR a publicação do presente despacho na 2.ª Série
do Jornal da República, e a republicação, em anexo, do
despacho do Ministro da Administração Estatal n.º 09/
M_MAE/VII/2020, de 22 de julho de 2020, com a redação
conferida pelo presente despacho, e que deste é parte
integrante.

3.    A presente delegação de competências é publicada na 2.ª
Série do Jornal da República.

Díli, 18 de junho de 2021

______________________
Miguel Pereira de Carvalho
Ministro da Administração Estatal

Anexo I

(republicação do despacho do Ministro da Administração
Estatal n.º 09/M-MAE/VII/2020, de 22 de julho de 2020)

DESPACHO Nº 09 / M - MAE / VII / 2020 DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS NO VICE-MINISTRO DA

ADMINISTRAÇÃO ESTATAL

Considerando o disposto no artigo 10.º, n.º 1 da Orgânica do
VIII Governo Constitucional (Decreto-lei n.º 14/2018, de 17 de
Agosto, na sua redação atual), e no artigo 6.º, n.º 2 da Orgânica
do Ministério da Administração Estatal (Decreto-Lei n.º 11/
2019, de 14 de Junho), nos quais se dispõe que o Vice-Ministro
da Administração Estatal não tem competências próprias,
exceto no que se refere ao respetivo gabinete, exercendo, em
cada caso, a competência que lhe for delegada por lei ou pelo
Ministro da Administração Estatal. Considerando o regime da
delegação de competências previsto nos artigos 36.º e 37.º da
Orgânica do VIII Governo Constitucional (Decreto-lei n.º 14/
2018, de 17 de agosto, na sua redação atual), nomeadamente
quanto ao poder de delegação de competências próprias dos
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ministros nos vice-ministros, conquanto não respeite a
competências constitucionalmente determinadas, sempre que
não seja expressamente proibida por lei, e deve constar de
documento escrito, referindo o seu alcance e duração. Assim,
delego em S.E. o Vice-Ministro da Administração Estatal, o Sr.
Lino de Jesus Torrezão, as seguintes competências
administrativas, em matéria de recursos humanos:

1.   Autorizar a abertura dos processos de recrutamento para
trabalhadores “casuais” ou “temporários” para os serviços
centrais do Ministério da Administração Estatal e assinar
os contratos dos trabalhadores mencionados, com exceção
dos destinados ao Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral e Arquivo Nacional de Timor-Leste, que por serem
Institutos públicos, têm competências próprias nesta área;

2.     Aprovar as propostas de renovação dos contratos referidos
no número anterior;

3.    Aprovar as propostas de não renovação ou de cessação
dos contratos referidos no número um desta delegação de
competências;

4.    Dirigir e supervisionar a gestão e a afetação dos funcioná-
rios públicos, dos agentes da administração pública, e dos
trabalhadores, dos serviços centrais do Ministério da
Administração Estatal.

5.  Aprovar as listas de processamento de salários dos
trabalhadores contratados ao abrigo do número um desta
delegação de competências. Delego em S.E. o Vice-Ministro
da Administração Estatal, o Sr. Lino de Jesus Torrezão, as
seguintes competências administrativas, em matéria de
administração:

6.    Dirigir, coordenar e supervisionar a gestão administrativa
e operacional das instalações e/ou dos edifícios dos
serviços centrais do Ministério da Administração Estatal;

7.  Dirigir, coordenar e supervisionar a gestão da frota de
veículos do Estado afeta aos serviços centrais do Ministério
da Administração Estatal;

8.     Autorizar o uso dos veículos do Estado afetos aos serviços
centrais do Ministério da Administração Estatal,
nomeadamente a conceder a autorização para uso fora do
horário normal de trabalho, nos termos do Regulamento de
Atribuição e Uso dos Carros do Estado, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 8/2003, de 18 de junho.

       Delego em S.E. o Vice-Ministro da Administração Estatal,
o Sr. Lino de Jesus Torrezão:

9. O exercício dos poderes de superintendência e tutela
administrativa legalmente atribuídos ao Ministro da

Administração Estatal sobre o Arquivo Nacional de Timor-
Leste, pessoa coletiva pública integrada na Administração
Indireta do Ministério da Administração Estatal.

9-A. O exercício da supervisão, do acompanhamento, e do
reporte sobre a execução do programa “Saemaul Undong”.

9-B. O exercício da supervisão, o acompanhamento, e o reporte
sobre a execução do programa “PMOPA”

     No exercício das competências aqui delegadas em S.E. o
Senhor Vice-Ministro da Administração Estatal, o Sr. Lino
de Jesus Torrezão, devem ser cumpridas as seguintes
orientações:

10.  Não é permitida a subdelegação das competências previstas
nos números 1 (um) a 9 (nove) desta delegação de
competências.

11. A delegação de competências deve ser mencionada
expressamente em todos os contratos assinados pelo
delegado, relacionados com o exercício da presente
delegação de competências.

12. Devem ser respeitadas e cumpridas toda as normas legais
e regulamentares, instruções e orientações superiores
vigentes em Timor-Leste, nomeadamente em matéria de
recrutamento, seleção e contratação de trabalhadores pela
Administração Pública.

13. É expressamente revogada a delegação das competências
administrativas previstas no número 1 (um), alíneas a) e b)
do despacho n.º 02/ M-MAE/VI/ /2020, de 18 de junho,
publicado em Jornal da República, Série II, n.º 23, de 19 de
junho de 2020, delegadas pelo Ministro da Administração
Estatal no Diretor-geral de Administração e Finanças do
MAE, Sr. Hermes da Rosa Correia.

14. A presente delegação de competências produz efeitos a
partir desde as 00h00m, do dia 15 de julho de 2020, e procede
à ratificação de todos os atos, objeto da presente delegação
de competências, processados, praticados, ou aprovados
pelo aqui delegado, desde a referida data.

15. A presente delegação caduca com o termo do mandato do
aqui delegante ou do aqui delegado, sem prejuízo da modifi-
cação ou revogação desta delegação de competências, ou
da revogação ou avocação de alguma das competências
aqui delegadas.

16.  A presente delegação de competências é publicada na 2.ª
Série do Jornal da República. Díli, 22 de julho de 2020

______________________
Miguel Pereira de Carvalho
Ministro da Administração Estatal
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Despacho Ministerial  N.º  35

de  28 de junho de 2021

Aprovação  do  Matadalan  Implementasaun  ba  Programa
Konstrusaun  no  Reabilitasaun  Infraestrutura  Edukativa

(PKRIE)

Considerando que uma das prioridades do VIII Governo
Constitucional na área da educação, consiste na reabilitação e
transformação das infraestruturas do setor da educação,
necessárias a garantir um ensino de qualidade;

Tendo em conta que, o Programa do Governo prevê, efetiva-
mente, diversas metas nesta área, designadamente: i) na
educação pré-escolar “a construção ou  reabilitação  de,  no
mínimo  100 facilidades,  para  o  uso  da educação pré-escolar,
apetrechadas com os seus recursos humanos, equipamentos
e materiais didáticos”; ii) no ensino básico, a “construção de,
pelo menos, 1 050 salas de aula” ou o objetivo de se “[a]ssegurar
100% das Escolas Básicas Centrais Públicas com instalações
de água e saneamento e bibliotecas, em condições de uso e
um aumento em 50%, do número destas escolas, com acesso a
facilidades de laboratório” ou, iii) por fim, no ensino secundário,
a construção ou reabilitação de, pelo menos “300  salas  de
aula,  através  do  programa  de  construção  e reabilitação de
novas escolas e salas de aula do Ensino Secundário”;

Tendo em consideração que se encontra em desenvolvimento
um programa, que visa promover uma estratégia coordenada
de construção e reabilitação das infraestruturas educativas
no território;

Considerando que constitui também preocupação do Governo,
garantir uma distribuição equitativa de recursos alocados à
construção e reabilitação das infraestruturas da educação, de
modo a garantir o princípio da igualdade no acesso à educação;

Considerando, ainda, que a construção e reabilitação das
infraestruturas educativas constitui uma matéria que envolve
não apenas o Ministério da Educação, Juventude e Desporto,
mas também outros Ministérios e entidades públicas, bem como
entidades privadas;

Assim,

No uso das competências próprias previstas no artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 13/2019, de 14 de junho sobre a Orgânica do
Ministério da Educação, Juventude e Desporto,  decido aprovar
o Matadalan Implementasaun ba Programa Konstrusaun
no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE), bem
como os respetivos  anexos, o qual faz parte integrante do
presente despacho.

Comunique-se.

Díli, 28 de 06 de 2021

O Ministro da Educação, Juventude e Desporto

Armindo Maia

Programa  Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura
Edukativa (PKRIE)

Matadalan ba Implementasaun

Introdusaun

Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura
Edukativa (PKRIE) mak programa ida ne’ebé konsebidu iha
Governu Konstitusionál Daualuk hodi hatán ba populasaun
Timor-oan sira nia ezijénsia no halerik iha setór edukasaun.
Governu Konstitusionál Daualuk lideradu hosi S.E. Taur Matan
Ruak deklara ona tinan 2020 nu’udar Tinan Infraestrutura maibé
tanba falta orsamentu ne’ebé adekuadu, Governu la konsege
implementa projetu infraestrutura eskolár tuir planu ne’ebé ezisti
ona iha tinan 2020. Nune’e Ministériu Edukasaun, Juventude
no Desportu (MEJD), liuhosi Orsamentu Jerál Estadu (OJE)
2021 sei aloka orsamentu hodi hatán ba ejizénsia hirak ne’e.
Matadalan ida-ne’e mós bele uza ba projetu infraestrutura ho
baze iha kontratu komunitáriu husi fonte orsamentál seluk
hanesan husi programa doadór sira nian.

Atividade prinsipál husi programa ida-ne’e atu konstrui no
reabilita instalasaun infraestrutura edukativa iha territóriu
Timor-Leste. Objetivu hosi matadalan ida-ne’e mak atu guia ka
hatudu dalan oinsá entidade relevante sira bele implementa
programa ida-ne’e ho di’ak hodi garante ida-idak nia kna’ar,
responsabilidade no asegura transparánsia, responsabiliza-
saun no kualidade ba implementasaun programa ida-ne’e.
Matadalan ida-ne’e importante atu garante katak projetu
konstrusaun no/ka reabilitasaun infraestrutura eskolár hala’o
duni tuir padraun kualidade no kontratu.

1.    Naran, Objetivu, Rezultadu Esperadu, Indikadór, Atividade
no Etapa Implementasaun PKRIE

1.1 Naran Programa

Programa nia naran mak Programa Konstrusaun no
Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa ka PKRIE.

1.2  Objetivu husi Programa

Objetivu hosi programa mak hanesan tuir mai ne’e:

a.   Konstrusaun foun, reabilitasaun no melloramentu infraes-
trutura edukativa iha eskola identifikada sira;

b.   Hadi’a prestasaun servisu edukativu ba povu;

c.  Fo empregu no rendimentu insentivu finanseiru ba
komunidade;

d.   Hametin koezaun sosiál iha komunidade.

1.3 Rezultadu esperadu sira

Rezultadu esperadu hosi programa mak hanesan tuir mai ne’e:

a.   Infraestrutura  eskolár  nian konstruidu no/ka reabilitadu
hodi kria kondisaun ne’ebé dignu no permiti prosesu
ensinu-aprendizajen iha eskola la’o ho di’ak;
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b.   Hasa’e kualidade infraestrutura edukasaun iha nível eduka-
saun pré-eskolár to’o ensinu sekundáriu;

c.   Komunidade hetan benefísiu finanseiru;

d.   Koezaun sosiál sai metin liu tan iha komunidade lokál.

1.4  Indikadór dezempeñu

Indikadór dezempeñu ba programa mak hanesan tuirmai ne’e:

a.   Númeru salas de aula ne’ebé mak konstruida no reabilitada;

b.   Númeru alunu ne’ebé bele matríkula iha eskola;

c.    Númeru salas de aula ne’ebé reabilitadu no konstrui foun;

d.   Númeru latrina, be’e no eletrisidade ne’ebé reabilitadu no
konstrui foun;

e.  Númeru laboratóriu no biblioteka ne’ebé reabilitadu no
konstrui foun;

f.   Númeru populasaun lokál ne’ebé mak hetan empregu;

g.   Orsamentu ne’ebé benefisia ba komunidade lokál.

1.5  Atividade sira hosi programa

Atividade prinsipál sira hosi programa mak deskreve tuir mai
ne’e:

a.  Sosializa programa ba eskola no ba komunidade sira iha
territóriu tomak;

b.   Reabilita ka konstrui foun ba infraestrutura edukativa iha
kompleksu eskolár;

c.   Hari’i instalasaun bázika ne’ebé seidauk ezisti iha eskola
hanesan laboratóriu, biblioteka no sala profesór;

d.  Halo monitorizasaun ba programa ida-ne’e, hodi asegura
ninia susesu iha implementasaun tuir dokumentu kontratu
no kondisaun sira seluk ne’ebé aprova husi Ministru
Edukasaun, Juventude no Desportu.

1.6 Etapa implementasaun PKRIE

Implementasaun ba PKRIE sei hala’o tuir etapa sira hanesan
deskreve tuir mai ne’e:

a.   Sosializasaun programa no ninia matadalan ba eskola no
grupu komunitáriu ka asosiasaun sira iha baze;

b.  Aprovasaun ba pedidu sira hosi eskola kona-ba projetu
reabilitasaun;

c.    Konfirmasaun ba lista ba kompleksu eskolár sira ne’ebé sai
hanesan alvu ba programa ida-ne’e;

d.   Levantamentu tékniku iha terrenu hodi finaliza dezeñu no
kustu no hetan verifikasaun hosi Ajénsia ba Dezenvolvi-
mentu Nasionál (ADN) wainhira presiza;

e.  Asina kontratu entre MEJD no Grupu Komunitáriu ka
Asosiasaun Inan-Aman iha eskola hodi jere no implementa
programa iha eskola;

f.  Transferénsia orsamentu ba konta bankária Grupu
Komunitáriu nian;

g.   Pagamentu orsamentu tuir progresu servisu iha terrenu ba
Grupu Komunitáriu;

h.  Halo monitorizasaun iha terrenu ba implementasaun pro-
grama;

i.    Hato’o relatóriu finál no entrega servisu ba MEJD no MEJD
entrega ba eskola.

2.    Objetivu, Kna’ar, Estrutura, Responsabilidade, Nomeasaun
Estrutura Komisaun Diretiva ba Programa (KDP)

2.1  Objetivu KDP

KDP hari’i atu asegura transparansia no partisipasaun hosi
servisu sentrál relevante sira iha MEJD, ba lala’ok tomak
implementasaun PKRIE nian.

2.2  Kna’ar KDP

a.  Atu fornese rekomendasaun téknika ruma ba implementa-
saun PKRIE no fo pareser ba lala’ok programa nian molok
hetan aprovasaun finál hosi responsável máximu MEJD
nian;

b.   Revé no verifika no hato’o pareser tékniku ruma kona-ba
relatóriu progresu implementasaun programa;

c.   Revé, verifika no rekomenda aprovasaun ba proposta no
pedidu hosi komunidade kona-ba reabilitasaun no
konstrusaun foun ba infraestrutura edukativa iha eskola
sira molok hetan aprovasaun finál hosi responsável máximu
hosi MEJD;

d.    Sai nu’udar fórum ba koordenasaun entre Diresaun Nasionál
Infraestrutura Edukativa (DNIE) no servisu sentrál relevante
sira seluk iha MEJD no parte relevante sira;

e.    KDP liu hosi ninia sorumutu regulár bele mós foti desizaun
hodi muda persentajen transferénsia ba pagamentu PKRIE,
hare-ba rezultadu progresu fíziku servisu;

f.   Hala’o tan kna’ar seluk tuir instrusaun hosi responsável
máximu iha MEJD.

2.3  Estrutura KDP

Estrutura KDP kompostu hosi:

a.   Prezidente;

b.   Sekretáriu;

c.   Membru sira.

2.4  Responsabilidade estrutura KDP
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a.  Prezidente KDP

Prezidente KDP mak koordena no tau matan ba lala’ok no
implementasaun PKRIE iha territóriu tomak. Prezidente KDP
prezidi reuniaun regulár hosi KDP, emiti konviti ba reuniaun,
aprova ajenda, minuta reuniaun, hamutuk ho sekretáriu hato’o
proposta ba superiór máximu MEJD hodi foti desizaun kona-
ba PKRIE no Diretór Jerál Planu, Polítika no Inkluzaun nu’udar
prezidente KDP.

b.  Sekretáriu KDP

Sekretáriu sei ajuda Prezidente KDP hodi hala’o komunikasaun
ho estrutura KDP sira seluk nomós estrutura iha Servisu
Munisipál Edukasaun sira hodi fo tulun ba implementasaun
PKRIE iha terrenu. Sekretáriu ninia responsabilidade seluk mak
atu prepara minutas reuniaun, distribui konviti no ajenda ba
membru KDP sira, halo kalendarizasaun ba reuniaun KDP no
responsável ba funsionamentu KDP, organiza no prepara fatin
ba reuniaun KDP no Diretór Nasionál Infraestrutura Edukativa
mak asumi responsabilidade nu’udar sekretáriu KDP.

c.  Membru KDP sira

Membru KDP sira kompostu hosi; Reprezentante hosi Gabinete
Ministru MEJD, Reprezentante hosi Gabinete Vise Ministru
MEJD, Inspesaun Jerál Edukasaun, Diresaun Jerál Edukasaun
Pré-Eskolár, Ensinu Báziku no Ensinu Rekorente, Diresaun Jerál
Ensinu Sekundáriu, Diresaun Jerál Administrasaun no
Finansas, Diresaun Nasionál Planu no Edukasaun Inkluziva,
Diresaun Nasionál Edukasaun Pré-Eskolár, Diresaun Nasionál
Ensinu Báziku, Diresaun Nasionál Ensinu Sekundáriu Jerál,
Diresaun Nasionál Ensinu Sekundáriu Tékniku-Vokasionál,
Diresaun Nasionál Asaun Sosiál Eskolár, Diresaun Nasionál
Edukasaun Eletrónika no Biblioteka, Departamentu EMIS/
SIGE, Gabinete Jurídiku MEJD, Diresaun Nasionál Finansas
no Administrasaun no Diresaun Nasionál Aprovizionamentu.

2.5 Nomeasaun ba estrutura KDP

Ministru Edukasaun, Juventude no Disportu mak nomea pesoál
iha MEJD hodi konstitui iha estrutura KDP liu husi Despassu
Ministerial. Estrutura KDP ba implementasaun PKRIE bele haré
iha anexu I.

3.   Kna’ar no responsabilidade MEJD no Servisu Munisipál
Edukasaun sira

3.1  Kna’ar no responsabilidade MEJD

a.    MEJD hamutuk ho tékniku sira ministériu nian iha munisípiu
mak responsável ba levantamentu ka rekolla dadus iha
terrenu, halo dezeñu no elabora kustu ka BoQ ba
konstrusaun iha terrenu;

b.    KDP mak sei verifika dadus hirak ne’e no propoin ba supe-
riór MEJD, atu aprova ninia orsamentu;

c.  MEJD mak responsável hodi hato’o relatóriu mensál,
trimestrál no anuál ba Gabinete Primeiru-Ministru liu hosi
KDP;

d.  MEJD mak responsável loke konta bankária ba Grupu
Komunitáriu sira no hato’o informasaun kona-ba konta
bankária ba Diresaun Nasionál Finansas no Administra-
saun MEJD, iha prosesu pagamentu ho koordenasaun husi
Servisu Munisipál Edukasaun sira;

e.  MEJD mak responsável prinsipál ba fiskalizasaun, hodi
inspesiona regularmente ba lala’ok tomak projetu
konstrusaun ka reabilitasaun iha terrenu.

3.2  Kna’ar Servisu Munisipál Edukasaun sira

Kna’ar Servisu Munisipál Edukasaun sira, ho konformidade
ba Decreto-Lei n.º 54/2020, de 28 de outubro, segunda alteração
ao Decreto-Lei n.º 3/2016, de 16 de março, que aprova o Estatuto
das Administrações Municipais, das Autoridades Municipais
e do Grupo Técnico Interministerial para a Descentralização
Administrativa, Contrato Administrativo Interorgânico de
Delegação de Competências no Domínio da Educação no atu
normativu relevante sira.

a.   Diretór Servisu Munisipál Edukasaun sira, nu’udar repre-
zentante MEJD, iha munisípiu sira, hodi koordena no tau
matan direta ba implementasaun PKRIE iha munisípiu;

b.  Kna’ar Servisu Munisipál Edukasaun sira, mak hanesan:
kontrola prezensa regulár no servisu enjeñeiru DNIE ne’ebé
kolokadu iha munisípiu; superviziona atividade enjeñeiru
DNIE ne’ebé kolokadu iha munisípiu; fornese fatin servisu
no fasilidade eskritóriu ba enjeñeiru DNIE iha munisípiu,
hodi nune’e enjeñeiru sira bele hala’o sira nia funsaun ho
di’ak; hato’o relatóriu ka pontu ba situasaun ruma kona-ba
implementasaun PKRIE iha munisípiu ida-idak; no hala’o
tan funsaun no servisu seluk bainhira MEJD presiza.

4.   Definisaun, kritériu mínimu, deskrisaun servisu, estrutura
no ninia kna’ar sira no estabelesimentu grupu komunitáriu

4.1  Definisaun grupu komunitáriu

a.   Grupu komunitáriu iha kontestu programa ida-ne’e refere
ba klibur ka Asosiasaun Inan-Aman no membru gabinete
diretivu iha eskola sira, ne’ebé sai alvu ba PKRIE.

b.   Grupu komunitáriu mak sei jere fundu no atividade konstru-
saun ka reabilitasaun infraestrutura eskolár.

4.2  Kritériu mínimu grupu komunitáriu

Grupu komunitáriu kompostu husi estrutura hanesan deskreve
tuir mai ne’e:

a.   Prezidente ida;

b.  Vise Prezidente ida;

c.  Sekretáriu rua (I no II);

d.  Tezoreiru rua (I no II);

e.   Membru mínimu nain lima (na’in rua reprezenta eskola no
nain tolu seluk reprezenta inan-aman);
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f.    Estrutura grupu komunitáriu tenke kompostu mínimu 40%
feto;

g.   Kuandu prezidente iha impedimentu ruma, vise prezidente
mak sei ezerse funsaun hanesan prezidente, se vise mós
iha impedimentu, entaun Sekretáriu I mak sei ezerse
funsaun hanesan prezidente, se sira nain tolu iha
impedimentu hotu no la partisipa ativamente ona hanesan
estrutura grupu, maka diretór ka koordenadór eskola sei
konvoka fali reuniaun hodi forma estrutura foun ho lalais.

4.3  Deskrisaun servisu ba grupu komunitáriu

Grupu komunitáriu sira, sei hala’o servisu mak hanesan; halo
jestaun ba fundu ne’ebé alokadu hodi konstrui ka reabilita
eskola, asegura implementasaun ne’ebé lao tuir orsamentu no
tempu ho kumprimentu ba kontratu hodi bele atinji kualidade
di’ak no objetivu programa ne’e rasik, halo relatóriu kona-ba
ezekusaun obra no ezekusaun orsamentu ba obra konforme ba
kontratu, halo komunikasaun entre traballadór, Guvernu no
parseiru relevante hotu, hala’o enkontru regularmente hodi
diskuti kona-ba prosesu implementasaun projetu no asina
kontratu ho Governu no hato’o pedidu eskritu hodi hetan
aprovasaun husi MEJD ba alterasaun BoQ no espesifikasaun
materiál no dezeñu, naran katak laiha aumentu ba kustu totál
ba projetu.

4.4 Estrutura no ninia kna’ar sira ba grupu komunitáriu

Atu asegura PKRIE lao ho susesu iha eskola sira, maka
estrutura no ninia kna’ar sira ba grupu komunitáriu mak
hanesan tuir mai ne’e, no organograma kona-ba estrutura grupu
komunitáriu iha anexu II.

a.    Prezidente mak lidera grupu komunitáriu no sai responsável
jerál ba grupu, konvoka enkontru no lidera enkontru grupu
nian, hamutuk ho tezoreiru I no tezoreiru II sai responsável
máximu ba orsamentu alokadu hodi halo projetu, sai
hanesan pontu fokál prinsipál ba projetu, asegura
orsamentu ba projetu implementa ho responsabilidade
tomak no transparansia.

b.   Vise-Prezidente mak ajuda prezidente, hala’o prezidente nia
kna’ar loron-loron, partisipa hanesan membru ativu iha
grupu, hala’o servisu nu’udar prezidente bainhira
prezidente laiha, halo servisu seluk tuir orientasaun hosi
prezidente grupu no sai hanesan prezidente bainhira
prezidente iha impedimentu ruma.

c.    Sekretáriu I mak toma konta dokumentasaun hotu relasiona
ho implementasaun projetu, halo akta reuniaun wainhira
grupu halo reuniaun, halo relatóriu ba evolusaun fízika husi
projetu no halo servisu seluk tuir orientasaun husi
prezidente grupu.

d.   Sekretáriu II mak ajuda servisu sekretáriu I no halo servisu
seluk tuir orientasaun husi prezidente grupu.

e.  Tezoreiru I mak jere no kaer orsamentu ba projetu, halo
relatóriu mensál kona-ba despeza ba projetu, rejista osan
ne’ebé grupu simu no grupu gasta, realiza pagamentu ba
traballadór ka despeza grupu nian, hamutuk ho prezidente

sai responsável máximu ba osan ne’ebé grupu simu,
asegura orsamentu ba projetu, implementa ho onestidade
tomak no transparansia, halo servisu seluk tuir orientasaun
husi prezidente grupu.

f.   Tezoreiru II mak ajuda servisu tezoreiru I nian, partisipa
proativamente iha reuniaun no atividade grupu nian no
halo servisu seluk tuir orientasaun hosi prezidente grupu.

4.5  Estabelesimentu grupu komunitáriu

Estabelesimentu ba grupu komunitáriu ho ninia forma ka kritériu
sira hanesan tuir mai ne’e:

a.  Diretór eskola ka koordenadór eskola mak sei konvoka
sorumutu jerál entre inan-aman no profesór sira hodi hili
prezidente no vise prezidente liu husi dalan votasaun;

b.    Konvite ba sorumutu ne’e sei indika objetivu hosi sorumutu,
fatin sorumutu, data no loron no oras ba sorumutu;

c.   Tenke hato’o konvite semana ida antes ba inan-aman no ba
profesór sira antes hala’o sorumutu;

d.   Prezidente grupu no tezoreiru I bele eleitu hosi reprezentante
eskola hanesan diretór ka koordenadór ka xefe GAT;

e.   Eleisaun mós sei halo ba sekretáriu I no II no tezoreiru I no
II;

f.   Vise-Prezidente tenke mai hosi reprezentante inan-aman;

g.   Prezidente eleitu sei prezidi kedas reuniaun hodi hili membru
na’in lima;

h.  Membru sira labele iha relasaun família ne’ebé besik;

i.   Membru sira tenke reprezentativu no mai hosi aldeia no
suku oi-oin;

j.    Wainhira diretór eskola konvoka reuniaun hodi halo eleisaun
ba estrutura grupu, tenke halo mós lista prezensa ba
partisipante sira no tenke iha minutas hosi sorumutu ida-
ne’e;

k.   Partisipante hotu iha sorumutu ida-ne’e iha direitu atu hili
no vota ba estrutura grupu komunitáriu inklui konvidadu
sira;

l.   Estabelesimentu edukasaun no ensinu bele propoin ema
nain tolu no Ministru Edukasaun, Juventude no Disportu
mak aprova ema ida ba prezidente no ema ida nu’udar vise
prezidente diretamente kuandu iha atrazu ka obstákulu ruma
ne’ebé eskola ka komunidade hasoru iha terrenu;

m.   Diretór eskola mós tenke konvida autoridade iha aldeia no
suku no postu administrativu no pesoál siguransa no
entidade importante sira, iha komunidade hanesan igreja,
KPK, superintendente, inspetór eskolár atu partisipa hotu
iha sorumutu jerál hodi hari’i estabelesiemntu grupu
komunitáriu;

n.   Proibidu atu xefe aldeia no xefe suku, autoridade siguransa,
KPK, superintendente, inspetór eskolár atu tur iha estrutura
grupu komunitáriu ka sai membru hosi grupu komunitáriu;
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o.   Hafoin eleisaun ba estrutura grupu komunitáriu no membru
sira, grupu komunitáriu tenke desidi grupu nia naran ne’ebé
sei hahu ho liafuan MEJD PKRIE hafoin hekerek grupu
nia naran (pur izemplu naran grupu komunitáriu: MEJD
PKRIE EBF Samoro-Soibada);

p.   Naran grupu komunitáriu hanesan temi dau-daun iha leten
mak sei uza hodi loke konta bankária iha Banco Nacional
de Comércio de Timor-Leste (BNCTL) hodi nune’e bele
evita osan atu la tama sala ba grupu komunitáriu sira seluk;

q.   Proibidu tebes ba profesór sira ne’ebé iha responsabilidade
hanorin iha eskola labele tama iha estrutura grupu ka sai
membru grupu nian;

r.   Proibidu mós ba diretór, adjuntu diretór no koordenadór,
ne’ebé hanorin nu’udar profesór liu oras 5 iha semana ida
nia laran, labele tama iha estrutura grupu ka sai membru
grupu nian;

s.   Diretór, adjuntu diretór no koordenadór, ne’ebé hanorin ho
tempu parsiál de’it ka menus husi oras 5 semana ida no
xefe gabinete apoiu tékniku mak bele tama iha estrutura
grupu ka sai membru grupu nian;

t.    Kritériu ida mós atu konstitui iha estrutura grupu mak tenke
hatene le’e no hakerek, bele koalia lian Tétum, bele asina
ka iha assinatura;

     Kada membru estrutura grupu komunitáriu tenke entrega
kópia kartaun eleitorál, foto koloridu 3X4 tahan rua,
dokumentu hirak ne’e nesesita, hodi loke konta bankária
iha BNCTL.

4.6  Apoiu tékniku ba grupu komunitáriu

Grupu komunitáriu tenke iha apoiu tékniku ida ne’ebé sei temi
nu’udar Site Engineer. Tékniku refere tenke mai husi Suku,
Postu Administrativu ka Munisípiu ne’ebé projetu realiza ba.
Grupu komunitáriu sei konvida tékniku ida hodi submete Cur-
riculum Vitae no dokumentu relevante sira hanesan diploma
no/ka sertifikadu treinamentu ruma. Tékniku ne’e sei hetan
nomeasaun husi Grupu Komuntáriu, tuir kualifikasaun relevante
no komitmentu atu servisu ativamente iha terrenu. Grupu
komunitáriu tenke oferese kontratu servisu ba apoiu tékniku
no tenke submete kopia kontratu ba KDP-MEJD.

4.6.1 Tarefa sira ne’ebé pessoal apoiu tékniku sei halo mak
hanesan tuir mai:

a.  Asegura ezekusaun obras komforme dokumentu
kontratu;

b.  Orienta ezekusaun obras tuir dezeñu, espesifikasaun
téknika no BoQ;

c. Monitoriza progresu konstrusaun iha terrenu
diariamente;

d.  Relata progresu no prosesu ezekusaun obras ba lider
grupu komunitáriu no enjeñeiru-DNIE;

e.   Superviziona teste ba materiál konstrusaun ne’ebé realiza
iha lokal projetu no prepara amostras nesesáriu sira;

f.   Apoiu ba elaborasaun relatóriu finál.

4.6.2 Remunerasaun ba apoiu tékniku:

a.  Totál alokasaun osan ba insentivu apoiu tékniku hamu-
tuk US$1,800.00, no sei halo pagamentu tuir
persentajen progresu fíziku projetu nian, hanesan indika
iha tabela sistema pagamentu insentivu ba Site Engi-
neer tuir mai;

b.  Grupu Komunitáriu sei halo levantamentu husi konta
bankaria grupu komunitáriu nian ba osan US$1,800.00,
ne’ebé espesifika ona iha BoQ, hodi halo pagamentu
insentivu ba Site Engineer durante ezekusaun projetu;

c.    Prezidente grupu, Tezoreiru no Site Engineer sei asina
formuláriu pagamentu insentivu;

d.    Apoiu tékniku sei la hetan insentivu grupu komunitáriu,
hanesan deskreve iha númeru tuir mai;

e.   Sistema pagamentu insentivu ba Site Engineer;

Progresu 
Fíziku Projetu 

Persentaje
n 
Pagamentu 

Insentivu 

0% 0% Seidauk iha pagamentu 

25% 25% US$450.00  

50% 25% US$450.00  

75% 25% US$450.00  

100% 25% US$450.00  

Totál  US$1,800.00 (totál osan alokadu ba insentivu 
Site Engineer hanesan temi iha Matadalan 
PKRIE no BoQ) 

 

5.    Finansiamentu, selebrasaun kontratu no insentivu grupu
komunitáriu

5.1 Fonte finansiamentu, mekanizmu utiliza osan no ninia kri-
téiru sira

a.    Fonte finansiamentu ba PKRIE mai husi verba orsamentu
MEJD nian, aloka iha kategória Transferénsia Públika;

b.  Ezekusaun orsamentu hosi Transferénsia Públika sei
halo tuir de’it rejime subvensaun públika no rejime
ezekusaun orsamentu jerál Estadu nian tinan-tinan;

c.    Atribuisaun montante orsamentu bazeia ba levantamentu
tékniku hosi kustu reabilitasaun no/ka konstrusaun
infraestrutura eskolár ne’ebé deside ona;

d.   Iha kustu totál ba projetu sei aloka mós Contingency
ho montante US$3,000.00, hanesan fundu rezervadu
ida hodi hatan ba nesesidade ruma ne’ebé la esperadu
no la planeadu;
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e.   Contingency so bele utiliza de’it wainhira iha nesesidade
ho karáter urjénsia, imprevista no inadiável;

f.    Contingency so bele utiliza de’it wainhira iha proposta
hosi grupu komunitáriu sira no wainhira iha aprovasaun
hosi MEJD;

g.   Wainhira Contingency la utiliza, tenke devolve fila fali
ba kofre estadu;

h.   Ema ne’ebé ‘’sai na’in’’ ba konta bankária mak reprezen-
tante grupu komunitáriu no reprezentante ida husi
Governu (enjiñeiru DNIE). Só sira hotu asina withdrawal
form/selip penarikan uang mak banku sei liberta ka
hasai osan ba grupu komunitáriu sira;

i.     Enjeñeiru DNIE ne’ebé rekrutadu husi MEJD no koloka-
du iha Munisípiu ida-idak, ne’ebe mak asina mós
formuláriu atu foti osan husi banku hamutuk ho
reprezentante grupu komunitáriu sira, presiza halo
kontrolu ba despeza tuir progresu fíziku no garante
kualidade konstrusaun nian.

5.2 Selebrasaun kontratu, transferénsia orsamentu no ninia
kritériu sira

Selebrasaun ba kontratu no transferénsia orsamentu sei hala’o
wainhira grupu komunitáriu definitivu ka estabelese ona ho
konsidera etapa sira hanesan tuir mai:

a.   Transferénsia orsamentu, tuir kontratu ne’ebé selebra ona
entre MEJD no grupu komunitáriu, sei halo 100% ba konta
bankária grupu komunitáriu iha banku ne’ebé determinadu
ona;

b.  Levantamentu osan hosi grupu komunitáriu iha konta
bankária, halo bazeia ba progresu fíziku iha terrenu no
sertifikasaun hosi enjeñeiru-DNIE ne’ebé halo supervizaun
rutina ba projetu no rekomendasaun ba pagamentu emite
hosi Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál;

c.    Hosi osan totál 100% ne’ebé transfere ona ba konta bankária
grupu komunitáriu nian, iha BNCTL, pagamentu adiantadu
25% husi Construction Cost (Total Cost minus Contin-
gency) sei hasai kedas ba grupu komunitáriu no fundu
restu 75% sei hasai bazeia ba; sertifikasaun ba progresu
fíziku tuir relatóriu no rekomendasaun téknika husi
enjeñeiru-DNIE, rekomendasaun ba pagamentu emite hosi
Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál no Servisu Sentrál
MEJD, bazeia ba tabela pagamentu iha anexu III;

d.   25% hosi osan totál ne’ebé temi iha letra c, sei fo ba grupu
komunitáriu nu’udar grupu implementadór wainhira asina
ona kontratu ho MEJD;

e.    Restu 75% husi osan totál hanesan temi mós iha letra c iha
leten, sei fo ba grupu komunitáriu bazeia ba progresu fíziku
obra nian;

f.   Wainhira iha implementasaun iha terrenu kuandu eziste
item balun ne’ebé la presiza atu halo no rezulta osan restu
balun, maka grupu komunitáriu iha ninia sorumutu bele

deside hodi loke tan servisu adisionál ka item seluk atu
utiliza osan to’o hotu, se la utiliza maka devolve fali osan
ba kofre Estadu;

g.   Wainhira atu hala’o servisu adisionál ruma ne’ebé la previstu
iha BoQ orijinál hanesan temi iha númeru anteriór, tenke
iha uluk autorizasaun hosi MEJD;

h.  Karik despeza bo’ot liu montante kontratu maka grupu
komunitáriu bele hato’o justifikasaun hodi nune’e MEJD
bele konsidera ka foti desizaun.

5.3 Insentivu ba sorumutu grupu komunitáriu

a.   Estrutura grupu komunitáriu no ninia membru sira sei hala’o
sorumutu fulan ida dala ida hodi diskuti implementasaun
projetu;

b.  Kada grupu komunitáriu sei hetan fundu operasionál ba
sira nia sorumutu regulár;

c.   Formuláriu ba fundu operasionál ba grupu komunitáriu mak
US$ 20 (dólar amerikanu rua nulu) kada membru X (vezes)
númeru membru hosi grupu komunitáriu X (vezes) númeru
fulan (durasaun tempu servisu);

d.    Ba kada membru ka estrutura ne’ebé partisipa iha sorumutu
temi iha pontu anteriór sei simu insentivu US$ 15 (dólar
amerikanu sanulu resin lima) hodi enxe mina no pulsa
wainhira partisipa iha sorumutu;

e.   Fundu US$ 5 (dólar amerikanu lima) alokadu ba kada membru
grupu komunitáriu sei utiliza ba kustu eskritóriu nian
hanesan impresaun ba relatóriu no organiza kafé ruma du-
rante sorumutu;

f.   Kada sorumutu tenke iha minutas no lista prezensa no re-
sibu hodi justifika utilizasaun fundu operasionál hanesan
temi iha leten;

g.   Utilizasaun fundu oeprasionál tenke iha resibu no relatóriu,
karik iha osan restu tenke devolve ba kofre Estadu.

6   Komponente ba konstrusaun ka reabilitasaun,bada’en,
arkivu no dispozisaun finál

6.1  Komponente ba konstrusaun ka reabilitasaun

a. Komponente sira ne’ebé sei hetan konstrusaun ka
reabilitasaun iha eskola mak hanesan; salas ba aula, salas
ba profesór no administrasaun, latrinas, dada be’e mos,
dada eletrisidade, kantina no dapur, biblioteka, laboratóriu,
muru hadulas resintu eskola no komponente seluk tuir
pedidu hosi eskola no tuir aprovasaun hosi MEJD.

b.  Komponente sira ne’ebé mensiona iha leten sei konstrui
tuir dezeñu prototipu ne’ebé prepara ona hosi MEJD.

6.2  Bada’en ne’ebé kaer obra

a.   Grupu komunitáriu bele uza bada’en sira ka grupu bada’en
ruma ne’ebé iha postu administrativu nia laran hodi halo
projetu;
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b.   Bada’en sira tenke ema Timor o’an no hela metin iha postu administrativu nia laran, labele mai husi postu administrativu
seluk;

c.  Iha prosesu inspesaun se hetan grupu komunitáriu ruma viola regra ida maka MEJD sei hapara projetu;

6.3 Arkivu ka dokumentasaun sira

a.   Wainhira projetu remata grupu komunitáriu tenke arkiva dokumentu importante sira iha eskola no tenke halo termu entrega
ne’ebé asina entre eskola no grupu komunitáriu;

b.   Dokumentu ne’ebé tenke arkiva iha eskola mak hanesan; kontratu asinadu, matadalan implementasaun PKRIE, dezeñu no
alterasaun dezeñu sira, bill of quantities (BoQ), minutas hosi reuniaun grupu komunitáriu sira, minutas hosi reuniaun
dahuluk ne’ebé hodi forma grupu komunitáriu, lista prezensa hosi reuniaun sira hotu, formatu entrega no simu osan entre
MEJD no grupu komunitáriu, formatu entrega no simu osan entre grupu komunitáriu no kontratór ka bada’en, extratu
bankária, formuláriu levantamentu osan hosi banku ka Slip Penarikan Uang; kópia pedidu hosi eskola ba MEJD no
aprovasaun hosi MEJD, livru bainaka ba vizita projetu, relatóriu mensál ba progresu projetu, fotografia ruma hosi
implementasaun projetu no dokumentu relevante sira seluk;

c.   Dokumentu sira ne’ebé mensiona iha leten sei arkiva iha eskola hodi bele permiti auditoria ka avaliasaun ba projetu wainhira
projetu remata ona;

d.   MEJD sei verifika katak dokumentu sira ne’e kompletu molok selu osan 10% ba fundu operasionál ba grupu komunitáriu.

6.4 Dispozisaun finál

a.   Ema ida-idak sei responsabiliza kriminalmente ba osan ruma ne’ebé uza hodi sosa sasan ka materiál ruma, se iha manobra
ruma, korupsaun, koluzaun ka intensaun a’at husi membru ruma hodi desvia tiha osan ba objetivu seluk ka gasta osan la tuir
dalan maka membru sira ne’ebé involvidu iha kazu ne’e sei hetan konsekuénsia jurídika, tuir lei ne’ebé aplikável iha República
Democrática de Timor-Leste.

b.  Wainhira iha komentáriu ka sujestaun ruma, hetan indikasaun ba mal-jestaun no mal-gastu no korupsaun ka fraude ruma ka
kualkér keixa ruma, tenke kontaktu enjeñeiru DNIE ne’ebé kolokadu iha munisípiu, ka kontaktu Diresaun Nasionál
Infraestrutura Edukativa ho númeru telefone hanesan;

      Sr. Cândido dos Santos ho númeru kontaktu: 77251643l, Sr. Hélio Lopes ho númeru kontaktu 78574404 no Sr. Oktavianus
Nunes ho númeru kontaktu 77451395.

c.    Alterasaun ba matadalan implementasaun PKRIE ida-ne’e ka estipulasaun no matadalan adisionál ruma so bele halo de’it liu
hosi apresiasaun KDP no hetan aprovasaun hosi Ministru ka Vise Ministru MEJD nu’udar responsável máximu ba MEJD.

Díli, loron- 28  fulan-Juñu, tinan-2021

Armindo Maia
Ministru Edukasaun, Juventude no Desportu
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Anexu I 
Estrutura implementasaun PKRIE 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Ministériu Edukasaun, Juventude no 
Desportu 

MINISTRU ka VISE MINISTRU 
 

KOMISAUN DIRETIVA BA 
PROGRAMA (KDP) 

 

DNIE /MEJD 

Selebrasaun kontratu 
entre MEJD no Grupu 

Komunitáriu 

Servisu 
Edukasaun Munisipál  

Apoiu tékniku husi reprezentante 
Ajensia Dezenvolvimentu 

Nasional/ADN, Ministeriu Obras 
Publika no reprezentante MEJD 

iha Munisípiu 

Grupu Komunitáriu 

 
Anexu II 

Organograma ba Estrutura Grupu Komunitáriu 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

Prezidente Grupu Komunitáriu 
 

Vise Prezidente Grupu 
Komunitáriu 

Sekretáriu I 

 

Tezoreiru I 

Tezoreiru II 

 

Membru Grupu Komuntáriu 
Na'in Lima 

Sekretáriu II 
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Anexu III 
Tabela pagamentu 

 
Progresu 
Fíziku 

Pagamentu Komentáriu 

0% 25% Bazeia ba kontratu asinadu entre Guvernu no grupu 
komunitáriu. Osan sei transfere ba konta bankária 
grupu komunitáriu nian iha banku 100%. Maibé atu 
ba hasai osan hosi BNCTL sei hasai uluk 25% 
hanesan pagamentu adiantamentu. 

25% 25% Wainhira progresu fíziku atinji ona 25%, enjeñeiru 
sei ba halo avaliasaun no rekomenda hodi ba hasai 
tan osan 25%, no tenke iha rekomendasaun ba 
pagamentu husi Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál.  

50% 25% Wainhira progresu fíziku atinji ona 50%, enjeñeiru 
sei ba halo avaliasaun no rekomenda hodi ba hasai 
tan osan 25%, no tenke iha rekomendasaun ba 
pagamentu husi Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál. 

75% 15% Wainhira progresu fíziku atinji ona 75%, enjeñeiru 
sei ba halo avaliasaun no rekomenda hodi ba hasai 
tan osan 15%, no tenke iha rekomendasaun ba 
pagamentu husi Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál. 

100% 5% Wainhira progresu fíziku atinji ona 100%, enjeñeiru 
sei ba halo avaliasaun no rekomenda hodi ba hasai 
tan osan 5%, no tenke iha rekomendasaun ba 
pagamentu husi Ajénsia Dezenvolvimentu Nasionál.  

Retensaun  5% (Fulan 
Tolu)  

5% sei retein hela iha Banku hanesan osan garantia 
no sei selu ba grupu komunitáriu wainhira hetan ona 
inspesaun finál hosi enjeñeiru DNIE nian no 
wainhira liu ona fulan tolu (períodu garantia) hafoin 
grupu komunitáriu entrega servisu ba Governu ka 
eskola 

Fundu operasionál 
0% 90% Fundu operasionál (20 X totál númeru membru 

grupu X durasaun projetu) sei hasai 90%  
100% 10% 10% sei hasai ba grupu komunitáriu hafoin reuniaun 

ikus ka kuandu projetu konklui ona 100%. 
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Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE) 
Formatu entrega osan hosi MEJD ba grupu komunitáriu 

 
ENTREGA OSAN 

Naran ema ne'ebé entrega osan  
 

Titulu ka pozisaun  
 

Montante ne'ebé entrega  
 

Asinatura  
 

Data: (loron/fulan/tinan)  
 

SIMU OSAN 
Naran ema ne'ebé simu osan  

 
Titulu ka pozisaun  

 
Montante ne'ebé simu  

 
Asinatura  

 
Data: (loron/fulan/tinan)  
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PEDIDU ATU HALO REABILITASAUN KA KONSTRUSAUN FOUN  
 BA ESKOLA 

 
Hato'o ba : Sua Exelénsia Sr. Armindo Maia 

      Ministru Edukasaun, Juventude no Desportu  
 

                    
Ho respeitu,  
 
Liu hosi pedidu ida-ne'e, ami aprezenta ami nia pedidu ba Sua Exelénsia atu halo 
reabilitasaun ka konstrusaun foun ba infraestrutura eskolár iha eskola hanesan deskreve tuir 
mai ne'e:  
 
Eskola nia naran :  
No. EMIS/SIGE : 
Munisípiu : 
Postu administrativu : 
Suku : 
Diretór ka koordenadór nia naran :  
Númeru kontaktu eskola nian : 
 
 
Obrigado barak ba Sua Exelénsia nia atensaun iha asuntu ida-ne'e.  
 
 
 
Diretór ka koordenadór eskola 
(naran no asinatura) _____________________                                               Data: _________ 
 
 
Administradór Postu Administrativu 
(naran no asinatura) _____________________                                               Data: _________ 
 
 
 
Diretór Edukasaun Munisípiu _____________  
(naran no asinatura) _____________________                                              Data: _________ 
 
 
 
Aprova hosi MEJD 
 
 
Díli, loron- ______ fulan- ______ tinan- ______ 
 
 
 
    
Armindo Maia 
Ministru Edukasaun, Juventude no Desportu 
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Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE)

 
Formatu entrega osan hosi grupu komunitáriu ba bada'en  

 
ENTREGA OSAN 

Naran ema ne’ebé entrega osan  
 

Titulu ka pozisaun  
 

Montante ne’ebé entrega  
 

Asinatura  
 

Data: (loron/fulan/tinan)  
 

SIMU OSAN 
Naran ema ne’ebé simu osan  

 
Titulu ka pozisaun  

 
Montante ne’ebé simu  

 
Asinatura  

 
Data: (loron/fulan/tinan)  
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Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE)

Formatu Minutas Sorumutu Grupu Komunitáriu 
 

Sorumutu ba dala hira?  
 

Objetivu sorumutu  
 

Data (loron/fulan/tinan)  
 

Fatin  
 

Ajenda diskusaun nian  
 
 

Oras hahú   
Oras remata  
Partisipante sira nia naran 1. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

Diskusaun: (sublinha pontu 
importante sira iha ne'e)  

 
 
 
 

Rekomendasaun 
 
 
 

 

Konkluzaun 
 
 

 

Naran no asinatura hosi 
ema ne'ebé hakerek 
minutas ne'e 

 

Naran no asinatura hosi 
ema ne'ebé prezidi 
sorumutu ida-ne'e:  
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Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE)

 
Formuláriu Pagamentu Insentivu ba Site Engineer 

 
Pagamentu ba progresu fíziku (Refere ba Tabela 1): 

ENGRETA OSAN 
Naran 

 
 

Pozisaun 
 

 

Montante osan ne’ebé entrega 
 

 

Asinatura 
 

 

Data (loron/ fulan/ tinan) 
 

 

SIMU OSAN 
Naran 

 
 

Pozisaun 
 

 

Montante osan ne’ebé simu 
 

 

Asinatura 
 

 

Data (loron/ fulan/ tinan) 
 

 

 
Tabela ba sistema pagamentu insentivu ba Site Engineer 
Progresu 
Fíziku Projetu 

Persentajen 
Pagamentu 

Insentivu 

0% 0% Seidauk iha pagamentu 
25% 25% US$450.00  
50% 25% US$450.00  
75% 25% US$450.00  

100% 25% US$450.00  
Totál  US$1,800.00 (totál osan alokadu ba insentivu Site 

Engineer hanesan temi iha Matadalan PKRIE no BoQ) 
 

 
 



Jornal da República

Sexta-Feira, 2 de  Julho de 2021Série II, N.° 26                              Página 572

Programa Konstrusaun no Reabilitasaun Infraestrutura Edukativa (PKRIE)

Kontratu Servisu ba Site Engineer 
 

Entre 
 
GRUPU KOMUNITÁRIU ne’ebé temi nu’udar Primeira Parte, reprezenta husi: 
 
Naran grupu  : __________________________________________________ 
 
Naran reprezentante : __________________________________________________ 
 
Pozisaun  : __________________________________________________ 
 
N° kartaun eleitoral : __________________________________________________  
 
no, 
 
SITE ENGINEER ne’ebé temi nu’udar Segunda Parte ho detallu hanesan tuir mai: 
 
Naran   : __________________________________________________ 
 
Hela fatin  : __________________________________________________ 
 
N° kartaun eleitoral : __________________________________________________  

 
Artigu 1º 
Âmbitu 

 
Iha kontratu ida-ne’e Segunda Parte mak sei presta servisu asist?nsia téknika ba Primeira 
Parte iha atividade konstrusaun no/ka reabilitasaun eskolár jere husi grupu komunitáriu ida-
ne’e rasik.    
 

Artigu 2º 
Durasaun Kontratu 

 
Kontratu nia durasaun bazea ba ezekusaun projetu konstrusaun no/ka reabilitasaun 
infraestrutura eskolár iha lokal projetu.  
 

Artigu 3º 
Lokal Traballu no Deskrisaun Atividades 

 
Segunda Parte sei halo servisu iha lokal projetu konstrusaun no/ka reabilitasaun eskolár jere 
husi Primeira Parte. Segunda Parte sei halo servisu tuir matadalan PKRIE hanesan: 

1. Asegura ezekusaun obras komforme dokumentu kontratu;  
2. Orienta ezekusaun obras tuir dezeñu, espesifikasaun téknika no BoQ; 
3. Monitoriza progresu konstrusaun iha terrenu diariamente; 
4. Relata progresu no prosesu ezekusaun obras ba lider grupu komunitáriu no enjeñeiru-

DNIE;  
5. Superviziona teste ba materiál konstrusaun ne’ebé realiza iha lokal projetu no prepara 

amostras nesesáriu sira; no  
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6. Apoiu ba elaborasaun relatóriu finál.   
 

Artigu 4º 
Deveres husi Primeira Parte no Segunda Parte 

 
1.  Primeira Parte mak responsável ba fornesimentu espasu traballu, ekipamentu no 

materiál tékniku sira seluk iha lokal projetu atu Segunda Parte bele ezerse ninia 
funsaun; 

2. Primeira Parte tenke asegura pagamentu regular ba Segunda Parte tuir valór defini 
iha parte remunerasaun iha matadalan PKRIE; 

3. Segunda Parte obrigadu atu halo servisu ho delij?nsia, profesionalizmu, efisi?nsia, 
étika no responsabilidade; 

4. Segunda Parte tenke disponível atu halo servisu bazea ba deskrisaun atividades iha 
Artigu 3º, no kolabora iha kualker momentu, ezetu feriadu nasionál no fin-de-semana, 
atu realiza servisu iha âmbitu konstrusaun no/ka reabilitasaun eskolár.   

 
Artigu 6º 

Remunerasaun 
 

1. Totál insentivu ba Segunda Parte mak US$1,800.00 de’it durante ezekusaun projetu; 
2. Primeira Parte sei halo pagamentu insentivu ba Segunda Parte tuir persentajen 

progresu fíziku iha ezekusaun projetu hanesan defini iha matadalan PKRIE;  
3. Primeira Parte sei entrega insentivu iha kada faze ho forma cash diretamente ba 

Segunda Parte depoiz-de parte rua ne’e asina tiha formuláriu pagamentu insentivu.     
 
 
Hafoin lee tiha no kompriende didi’ak substánsia husi kontratu ne'e, parte rua aseita hodi 
asina ho hakarak rasik no laran kma'an.  
 
 
Data: ___, fulan ___________________, tinan ______ 
 
 
                  Primeira Parte                                                                Segunda Parte 
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ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  folla 162 e 163, no Livro Protokolu nº 15/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Edmundo Doutel Sarmento, ho termu hirak
tuir maine’e: ————————————————————

— iha loron 05.01.2021, Edmundo Doutel Sarmento , moris iha
Liquisa, tinan 83, kaben, ho Ana Rosa Manuel da Silva,
hela fatin ikus suku  Dato, munisipiu Liquisa, Matebian la husik
testamentu, ka la hatudu autór ruma ne’ebé nia fiar ba,
hosik hela ba nia  ferikuan ho oan  sira mak hanesan tuir mai  ne’e: —
Ana Rosa Manuel da  Silva,   moris  iha  Likisa,  tinan 64 anos de idade,
faluk, helafatin iha Dato,munisipiu Likisa,ho kataun eleitoral
nº000351856, oan  sira Francisco Manuel Sarmento,  moris  iha
Likisa,   tinan 40,   kaben,   hela fatin iha  suku   Loidahar
munisipiu Likisa, Eldina Manuela sarmento, moris iha Likisa, tinan 27,
klosan, hela fatin iha suku Dato, munisipiu  Likisa, Joanico
Manuel  Sarmento,  moris iha Likisa,  tinan 30, klosan,  hela
fatin iha suku Dato, munisipiu  Likisa,  Zito Sarmento moris
iha Likisa, tinan 31,  klosan, hela   fatin  iha suku  Acumau,
munisipiu Likisa  Fernanda  Manuela   Sarmento,  moris
ih a  Liki sa ,   t inan  33,k losan ,  h ela   fa t in     iha  suku
Loidahar, munisipiu  Likisa, Jorge  Manuel  Sarmento da   Silva, moris
iha Likisa,tinan 36, klosan, hela fatin iha  suku Loidahar, munisipiu
Likisa, Angelita Manuela Sarmento, moris  iha Likisa,  tinan 38,
kaben,   hela   fatin   iha suku Vatu Vou, munisipiu  Likisa.
I Eldino  Manuel da Silva Sarmento, moris iha   Likisa, tinan 20,
klosanhela fatin iha suku Loidahar, munisipiu Likisa.———

sira Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito.Eduardo Doutel Sarmento. 

——-Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 28  Junu, 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  folla 160 e 161, no Livro Protokolu nº 15/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba  Teresinha Segurado da Silva , ho termu hirak
tuir mai ne’e—-

———iha loron 08.09.2019,Teresinha  Segurado  da  Silva ,
moris iha Viqueque,  tinan 69,  klosan,hela  fatin ikus  suku
Becora munisipiu Díli, Matebian la husik  testamentu, ka la
hatudu  autór ruma ne’ebé nia fiar ba,  hosik hela  ba nia  oan
sira mak hanesantuir mai  ne’e: ————————————

—  Domingos da Silva, moris iha Viqueque, tinan 45 anos
de idade,  kaben,  hela fatin  iha Becora,   munisipiu  Díli,  ho
kartaun eleitoral  nº.000694577,  ———————
nia  Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito Teresinha Segurado da Silva . 

——-Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 28  Junu, 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira

ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Dili, iha  folla 153 e 154, no Livro Protokolu nº 15/2021 nian,
hakerek tiha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba  Siu Kiat Lay , ho termu hirak tuir maine’e: —

--- iha loron 11.11.2016, Siu  Kiat   Lay,   moris iha   Ainaro,
tinan 46,   kaben hoVanessa   Lie,  hela   fatin   ikus   suku
Santa Cruz,munisipiu Díli, Matebian la husik  testamentu, ka la
hatudu autór ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik  hela  ba 
nia  ferikuan ho oan  sira mak hanesan tuir mai  ne’e: ————

---Vanessa   Lie, moris iha  Indonesia,  tinan 42 anos
de idade, faluk, hela fatin iha Santa Cruz,  munisipiu Díli, ho
passaporte nº D6780825,  oan sira   Reyvaldo  Yung  Chung
Lay,  moris iha  Atambua  Indonesia,  tinan 20, klosan,  hela
fatin iha  suku  Santa Cruz, munisipiu Díli, Stephsie Ka  Yang
Lay, moris iha Atambua    Indonesia tinan  19,  klosan,  hela
fatin  iha  suku  Santa  Cruz, munisipiu   Díli,  Jesica  Ka  Ni  Lay,
moris iha Atambua  Indonesia,  tinan 18, klosan, hela fatin
iha  suku  Santa Cruz, munisipiu  Díli,  e  Monica   Ka  Ling Lay,
moris iha  Atambua  Indonesia tinan 22,  klosan, hela  fatin  iha
suku   Santa Cruz, munisipiu Díli,  Arceino Cornelio   Almeida
da Costa Goncalves,  moris iha   Díli, tinan 45,  kaben hela  fatin
iha  suku Mascarenhas, munisipiu Díli.—————————

sira Mak sai nu’udar herdeira lejitimária, Ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito. Siu Kiat Lay. 

——-Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeirus ruma ne’ebe
la temi iha eskritura ne’ e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Dili.———

Kartóriu Notarial  Dili, 24  Junu, 2021.

Notáriu,

Agostinho Goncalves Vieira
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EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  dezasseis  de Junho
de  dois  mil e  vinte um, lavrada a folhas cento e quarenta e
seis até cento e quarenta e oito  do Livro de Protocolo  número
15  do Cartório Notarial Dili, na Avenida Cândido, Bebora-Dili,
foi constituída uma associação que se rege pelas cláusulas
seguintes:———-—————————————————

Denominação: “ Associação”FETO  ENGINHERA (FE)), ——

Sede social: Na rua : Nu’u Laran, Aldeia Bairo Dos Grilos,
suco Gricenfor, Posto Administrativo Nain Feto, Municipio de
Dili———————————————————————

Duração: tempo indeterminado.————————————

Tem por objecto : —————————————————

A Associação Comforme artigo 3° do estatuto que faz parte da
presente escritura;———————

Orgãos Sociais da Associação:

a)  Assembleia Geral.

b)  Conselho de Administração

c)  Conselho Fiscal.

Forma de Obrigar—————————————————

——A Associação obriga-se com a assinatura do presidente
da Direcção e a de um outro membro da Direcção administração
de financas.————————————————————

Cartório Notarial de Díli, 30 de Junho  de  2021

A Notária Pública

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  quatro dezoito  de
Junho  de  dois  mil e  vinte um, lavrada a  folhas cento e
quarenta e nove até cento e cinquenta e dois  do Livro de
Protocolo  número 15  do Cartório Notarial Dili, na Avenida
Cândido, Bebora-Dili, foi constituída uma associação que se
rege pelas cláusulas seguintes:———-—————————

Denominação: “ Associação KLIBUR LALEIA
ANAN(K’LALAN), ———————————————

Sede social: em Dili Timor-Leste, na rua Aldeia Badiac, suco
Manleuana, Posto Administrativo Dom Aleixo, Municipio de
Dili.—————————————————————-——

Duração: tempo indeterminado.————————————

Tem por objecto : —————————————————

A Associação Comforme artigo 3° do estatuto que faz parte da
presente escritura;———————

Orgãos Sociais da Associação:

a)  Assembleia Geral.

b)  Conselho de Administração

c)  Conselho Fiscal.

Cartório Notarial de Díli, 30 de Junho  de  2021

A Notária Pública

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e cinco  de
Junho  de  dois  mil e  vinte um, lavrada  a  folha  cento  e
cinquenta e sete  do Livro de Protocolo  número 15  do Cartório
Notarial Dili, na Avenida Cândido, Bebora-Dili, foi constituída
uma fundação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-

Denominação: “FUNDAÇÃO  GINO  FÁVARO (GF), ———

Sede social: Na Avenida Marginal número trinta e seis, Na
Aldeia Capela , Suco Bidau Lecidere, Posto Administrativo
Nain Feto, Municipio de Dili—————————————

Duração: tempo indeterminado.————————————

Tem por  objecto: —————————————————

A Fundação  Comforme artigo 2° do estatuto que faz parte da
presente escritura;———————

Orgãos Sociais da Fundação:

a). Presidente/Director, nos termos do parágrafo único do artigo
precedente

b) Conselho de Administração

c) Conselho Fiscal.

Cartório Notarial de Díli, 30 de Junho  de  2021

A Notária Pública

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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Despacho  n.º 91/PGR/2021
(Nomeação no cargo de Diretor-Geral da

Procuradoria-Geral da República)

No uso da competência delegada, através da Deliberação n.º
38/CSMP/2021, do Conselho Superior do Ministério Público,
de 24 de junho de 2021, nomeio o licenciado Gil da Conceição
Sávio, Técnico Superior, Grau B, Escalão 3, do quadro do
pessoal do Serviço de Apoio Técnico e Administrativo da
Procuradoria-Geral da República, para, em comissão de serviço,
exercer o cargo de Diretor-Geral da Procuradoria-Geral da
República, por um período de 6 (seis) meses, com efeitos a
partir do dia 1 de julho de 2021, ao abrigo das disposições
combinadas dos artigos 11º, n.ºs 1, alínea a), e 2, e 17º, n.º 2, do
Estatuto do Ministério Público (EMP), conjugado com os
artigos 19º, 34º do Estatuto da Função Pública (EFP), aprovado
pela Lei n.º 08/2004, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 05/
2009, de 15 de julho, 3º, alínea b) e 4º, n.º 5 da Orgânica do
Serviço de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria-
Geral da República, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 6/2010, de
14 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 24/2017, de 19 de
julho, e 2º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 25/2016, de 29 de
junho, que estabelece o Regime de Cargos de Direção e Chefia
na Administração Pública.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Seguidamente registe-se no respetivo processo individual.

Cumpra-se o mais da lei.

Cidade de Dili, 28 de junho de 2021.

O Procurador-Geral da República

/Alfonso Lopez/

DESPACHO N.º 17/V/2021/PA/RAEOA e ZEESM-TL

Cria o Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da
Autoridade da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse
Ambeno para as áreas de aprovisionamento e logística, para

as categorias orçamentais Fundo de Contingência (FC) e
Capital de Desenvolvimento (CD)

A Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno dispõe
de orçamento e finanças próprias, cuja gestão compete aos
seus órgãos executivos, com receitas próprias provenientes
de dotação anual inscrita no Orçamento Geral de Estado.

ACTA  DE  APURAMENTO  E  PROCLAMAÇÃO  DE
RESULTADOS  ELEITORAIS

(Artigo 5º, n.ºs 1, alínea e) e 2 da Lei n.º 5/2006, de 28 de
dezembro, alterada pela Lei n.º 6/2011, de 22 de junho e pela Lei
n.º 7/2016, de 8 de junho)

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, pelas
16:00 horas, realizou-se na sala de reuniões da Procuradoria-
Geral da República, sita na Avenida D. Ricardo da Silva, 1943-
2015, Bispo de Díli, Antiga Rua Mártires da Pátria – Díli, a
reunião da Comissão de Eleições designada para a fiscalização
da regularidade do ato eleitoral e apuramento final da votação
relativo à eleição dos membros, efetivo e suplente, da Comissão
Nacional de Eleições – CNE, em conformidade com o Aviso n.º
2/2021, do Parlamento Nacional, de 23 de junho, e o Despacho

n.º 96/PGR/2021, do Procurador-Geral da República, de 28 de
junho.

Estiveram presentes: Presidente: Dra. Angelina Joanina
Saldanha;

Vogal: Dr. Pascásio de Rosa Alves; e

Vogal: Alfeu da Costa Moreira.

Ordem do dia:

- Apuramento final do resultado das eleições.

Após a conferência da acta da mesa da assembleia de voto,
dos boletins de votos e dos documentos relativos à eleição,
confirma os resultados apurados pela mesa, conforme se segue:

Lista Candidatos Votos a favor Votos nulo Votos em branco 

 

Lista única 

Efetivo: Dr. Domingos Barreto 

Suplente: Dr. Napolião Soares da Silva 

 

32 

 

0 

 

5 

 

Proclama-se vencedora das eleições a lista única acima
apresentada, tendo sido eleito como membro efetivo o Dr.
Domingos Barreto e como membro suplente, o Dr. Napolião
Soares da Silva.

A presente acta e o dossier recebido da mesa da assembleia de
voto serão enviados à Sua Excelência o Procurador-Geral da
República, para efeitos de homologação e publicação.

Nada mais havendo a analisar, a reunião foi encerrada quando
eram onze dezasseis horas e dezanove minutos.

Assinaturas:

Presidente

_______________________________________________

Vogais

_______________________________________________
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Considerando que se encontra reservado ao Governo o
controlo da execução do Orçamento Geral de Estado e que,
portanto, sem prejuízo das competências do Presidente da
Autoridade da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse
Ambeno, quanto ao orçamento da Região Administrativa Es-
pecial de Oé-Cusse Ambeno, se encontra vinculada às
disposições da legislação em vigor em matéria de execução do
orçamento e regras de regime financeiro, nomeadamente no
que se refere ao reporte e monitorização orçamental.

Considera-se fulcral a criação de um Grupo de Assessoria
Direta ao Presidente da Autoridade da Região Administrativa
Especial de Oé-Cusse Ambeno com competências de análise e
reporte sobre o desempenho dos respetivos programas
orçamentais, nomeadamente nas categorias Fundos de
Contingência e Capital de Desenvolvimento.

O Presidente da Autoridade da Região Administrativa Espe-
cial de Oé-Cusse Ambeno, ao abrigo das suas competências
executivas e de direção da RAEOA, decorrentes do disposto
na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.o, do Decreto-Lei n.o 5/2015, de
22 de Janeiro, que aprova o Estatuto da Região Administrativa
Especial de Oé-Cusse Ambeno,

Determina:

1.   É criado o Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da
Autoridade da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse
Ambeno (RAEOA), para as áreas de aprovisionamento e
logística, para as categorias orçamentais Fundo de
Contingência e Capital de Desenvolvimento;

2.    O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
da RAEOA é um grupo interdisciplinar ao qual compete,
nomeadamente:

i.    Analisar e dar parecer técnico sobre os processos de
aprovisionamento e logística para as categorias
orçamentais de Fundo de Contingência e Capital de
Desenvolvimento;

ii.    Elaborar e remeter aos interessados todas as comunica-
ções, bem como solicitação de informação e/ou
documentos, tidas por necessárias e/ou convenientes
à análise dos processos de aprovisionamento no
âmbito das categorias orçamentais Fundos de Contin-
gência e Capital de Desenvolvimento, assegurando a
coordenação das mesmas com a equipa de Aprovisiona-
mento e Logística da Secretaria Regional das Finanças
e da Administração Serviços Corporativos do Gabinete
do Presidente da Autoridade;

iii.   Elaborar e/ou dar parecer prévio sobre as comunicações
formais necessárias relativas a processos de aprovisio-
namento no âmbito das categorias orçamentais Fundos
de Contingência e Capital de Desenvolvimento à
Comissão Nacional de Aprovisionamento (CNA);

iv.   Preparar Relatório sobre os processos de aprovisiona-
mento e logística para as categorias orçamentais Fundo
de Contingência e Capital de Desenvolvimento;

3.   O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
da RAEOA é composto por 4 (quatro) elementos, a saber:

i.   Sr. Rui Pinto, Técnico Especializado em Gestão Ambiental;

ii.  Um membro da equipa de assessoria e consultoria
jurídicas a designar pelo Presidente da Autoridade da
RAEOA;

iii.  Sr. Karolus Lafu, Oficial de Aprovisionamento da Secre-
taria Regional de Finanças;

iv.   Dr. António Sombai, representando Secretaria Regional
das Finanças (SRF);

4.   É nomeado Coordenador do Grupo de Assessoria Direta ao
Presidente da Autoridade da RAEOA o Sr. Rui Pinto;

5.   Compete ao Coordenador do GADPA, nomeadamente:

a)  Dirigir os trabalhos no âmbito das competências do
Grupo de Assessoria, conforme previsto no número 2
do presente;

b) Coordenar todos os trabalhos que envolvam a
intervenção de quaisquer outros Grupos de Assessoria
e/ou Gabinetes, através de reuniões periódicas.

6.   O Coordenador do Grupo de Assessoria Direta ao Presi-
dente responde direta e exclusivamente ao Presidente da
Autoridade da RAEOA, a quem deverá submeter um
relatório mensal, além dos encontros semanais de
actividades e sempre que para tal seja convocado pelo
Presidente;

7.   Para além da remuneração já auferida através da RAEOA,
os membros do Grupo de Assessoria Direta ao Presidente
da Autoridade da RAEOA não são remunerados em virtude
do desempenho de funções inerentes ao presente Grupo
de Assessoria;

8.    O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
da RAEOA extingue-se após submissão de Relatório Final
sobre os processos de aprovisionamento e logística para
as categorias orçamentais de Fundo de Contingência e
Capital de Desenvolvimento.

9.   Publique-se

Pante Makassar, Oe-Cusse Ambeno, Timor-Leste, aos 19 de
Maio de 2021

O Presidente da Autoridade da RAEOA e ZEESM -TL

_______________
Sr. Arsénio Bano
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DESPACHO N.º 18/V/2021/PA/RAEOA e ZEESM-TL

Cria o Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da
Autoridade da Região Administrativa Especial de Oé-Cusse
Ambeno para as áreas de aprovisionamento e logística, no

que se reporta à análise concreta e plano de actuação
referentes à mitigação do impacto do Covid-19 e

reconstrução pós Ciclone Seroja na RAEOA

Considerando as contantes renovações do Estado de
Emergência e a imposição de confinamento obrigatório geral
justificadas de forma a mitigar o quadro epidemiológico
nacional em virtude do COVID-19 e as consequências
socioeconómicas nefastas;

Considerando os recentes desastres naturais provocados pelo
Ciclone Seroja, os quais provocaram prejuízos avultados na
Região Administrativa Especial de Oé-Cusse Ambeno;

Considerando que após uma análise concreta das repercussões
decorrentes dos acontecimentos mencionados, é necessário
criar uma linha de actuação que possa mitigar os efeitos
nefastos desses acontecimentos;

O Presidente da Autoridade da Região Administrativa Espe-
cial de Oé-Cusse Ambeno (RAEOA), ao abrigo das suas
competências de direção da RAEOA, decorrente do disposto
na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.o, do Decreto-Lei n.o 5/2015, de
22 de Janeiro, que aprova o Estatuto da Região Administrativa
Especial de Oé-Cusse Ambeno,

Determina:

1.   É criado o Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da
Autoridade da RAEOA, abreviadamente GADPA, para as
áreas de aprovisionamento e logística, no que se reporta à
análise concreta e plano de atuação no âmbito das conse-
quências decorrentes das consecutivas declarações de
Estado de Emergência e do desastre natural causada pelo
Ciclone Seroja;

2.   O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
da RAEOA é um grupo interdisciplinar ao qual compete,
nomeadamente:

i.    Analisar e dar parecer técnico sobre os processos de
aprovisionamento iniciados no ano de 2020 e 2021
inerentes à utilização de fundos especiais criados com
vista à mitigação dos impactos do Covid-19, Fundo de
Contingência (FC) e do Capital de Desenvolvimento
(CD);

ii.   Elaborar e/ou dar parecer prévio sobre comunicações
formais necessárias referentes a processos de
aprovisionamento inerentes à utilização de fundos
especiais criados com vista à mitigação dos impactos
do Covid-19, Fundos de Contingência (FC) e Capital
de Desenvolvimento (CD), assegurando sempre na
análise e preparação das mesmas a inclusão da equipa
de Aprovisionamento e Logística da Secretaria Regional
das Finanças e da Administração Serviços Corporativos
do Gabinete do Presidente da Autoridade;

iii.  Elaborar e/ou dar dar parecer prévio sobre as comuni-
cações formais necessárias referentes a processos de
aprovisionamento inerentes à utilização de fundos
especiais criados com vista à mitigação dos impactos
do Covid-19, Fundos de Contingência (FC) e Capital
de Desenvolvimento (CD) à Comissão Nacional de
Aprovisionamento (CNA);

3.    O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
da RAEOA é composto por 4 (quatro) elementos, a saber:

i.   Sr. Rui Pinto, Técnico Especializado em Gestão
Ambiental;

ii.  Um membro da equipa de assessoria e consultoria
jurídicas a designar pelo Presidente da Autoridade da
RAEOA;

iii. Sr. Karolus Lafu, Oficial de Aprovisionamento da
Secretaria Regional de Finanças;

iv.   Dr. António Sombai, representando Secretaria Regional
das Finanças (SRF);

4.   É nomeado Coordenador do Grupo de Assessoria Direta ao
Presidente da Autoridade da RAEOA, o Sr. Rui Pinto;

5.   Compete ao Coordenador do GADPA, nomeadamente:

a)    Apresentar um Plano de trabalhos contendo objetivos,
recursos necessários, restrições e/ou limitações e Plano
de Acão;

b)    Apoiar na constituição e gestão de uma equipa técnica
multidisciplinar  de especialistas nacionais e
internacionais na área de aprovisionamento, obras
públicas e contratação pública;

c)   Dirigir os trabalhos aprovados;

d)   Distribuir as tarefas aos restantes elementos do GADPA
e equipa técnica multidisciplinar;

e)  Assumir a direção na análise dos processos de
aprovisionamento inerentes à utilização de fundos
especiais criados com vista à mitigação dos impactos
do Covid-19, Fundos de Contingência (FC) e Capital
de Desenvolvimento (CD);

6.   O Coordenador do Grupo de Assessoria Direta ao Presi-
dente da Autoridade da RAEOA, responde direta e
exclusivamente ao Presidente da Autoridade da RAEOA,
o quem deverá submeter um relatório semanal de
atividades;

7.   Para além da remuneração auferida já auferida através da
RAEOA, os membros do Grupo de Assessoria Direta ao
Presidente da Autoridade da RAEOA não são remunerados
em virtude do desempenho de funções inerentes ao
presente Grupo;;

8.    O Grupo de Assessoria Direta ao Presidente da Autoridade
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DESPACHO N.º 19/V/2021/PA/RAEOA e ZEESM-TL

Constituição de grupo de trabalho (“força tarefa”) para
Apoiar a Coordenação de Serviço no Escritório da RAEOA-
ZEESM, em Farol, Díli, tendo em conta a Atual Ocupação
desse Edifício por Um Grupo de Estudantes de Oe-Cusse
Ambeno, bem como, com as Autoridades em Díli, face à

situação de calamidade pública, provocada pela pandemia de
COVID-19.

Considerando que:

O Governo da República Democrática de Timor-Leste, através
da Resolução do Governo n.º 59/2021, de 12 de maio, manteve
a Imposição de uma Cerca Sanitária no Município de Díli, até
às 23:59 horas do dia 30 de maio de 2021 (doravante a
“Resolução”), para impedir a disseminação de transmissão
comunitária, tem como implicação natural uma consequente e
necessária limitação na circulação de pessoas e de bens;

Através da Resolução do Governo n.º 45/ 2021, de 29 de abril,
retificada e republicada pela Declaração de Retificação n.º 12/
2021, de 30 de abril, se reimpôs o confinamento domiciliário
geral da população no município de Díli, até às 23:59 horas do
dia 27 de maio de 2021", tendo em conta o agravamento da
evolução da situação epidémica no território nacional e, em
particular, o número de diagnósticos de COVID-19 no
município de Díli, que se intensificou, assim ser necessário
acautelar o risco crescente de propagação daquela doença;

Desde o dia 18 maio de 2021, um grupo de estudantes de Oe-
Cusse Ambeno ocuparam o recinto do escritório da Autoridade
da RAEOA-ZEESM, em Farol, Díli, sob protesto por não
poderem regressar a casa (Oe-Cusse Ambeno) como solução
para as dificuldades que estão a sentir na capital, devido à
cerca sanitária e o confinamento domiciliário geral da população
no município de Díli, impostas como medidas de mitigação do
risco de propagação da COVID-19 entre residentes em território
nacional;

O grupo de estudantes de Oe-Cusse Ambeno, não pretendem
desocupar o recinto do escritório da Autoridade da RAEOA-

ZEESM, em Farol, Díli, e aguardar pela oportunidade que a
Autoridade da RAEOA-ZEESM está a providenciar para poder
acolhe-los de modo eficaz e eficiente, em Oe-Cusse Ambeno,
de acordo com as regras sanitárias recomendadas pelo
Governo Central,  pondo assim em causa, o próprio
confinamento domiciliário geral da população no município de
Díli, em vigor;

Estão mais espaços para isolamento profilático ou terapêutico
obrigatório a ser preparado pela Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse-Ambeno (RAEOA), para
poder acolher esse grupo de estudantes, e não só, em Oe-
Cusse Ambeno, garantindo assim, de modo eficaz e eficiente o
cumprimento de regras sanitárias em Oe-Cusse Ambeno,
conforme as recomendações do Governo Central.

Como medidas preparatória para resolução o mais rápido
possível desta situação, o Presidente da Autoridade elege
constituir um grupo de trabalho (“força tarefa”) para apoiar no
local a coordenação de serviço no escritório da ZEESM, em
Farol, Díli, bem como, com as autoridades em Díli, em razão da
necessidade, tendo em conta a atual ocupação desse edifício
da Autoridade por referido grupo de estudantes de Oe-cusse
Ambeno;

O grupo de trabalho, terão que prestar a respetiva atividade
profissional de forma presencial, fato que lhes expõem ao
contacto com o público, nomeadamente ao público ocupantes
do recinto desse escritório, estando assim, expostos a um risco
acrescido de ficarem infetados pelo SARS-Cov-2 e de virem a
padecer de COVID-19, em razão da transmissão comunitária
de COVID-19 em Díli. Neste sentido, impõe-se assim a
Autoridade da RAEOA-ZEESM, por imperativos de moral e
de ética, reconhecer a especificidade dos riscos em que
incorrem estes profissionais da administração pública e
determinar a sua justa compensação económica, ou incentivo
financeiro extraordinário  por esse fato.

Ainda assim, a RAEOA, no exercício da sua missão, não pode
onerar os orçamentos (pessoal e familiar) desses funcionários,
devendo por isso, através de suplementos remuneratórios
(incentivos ou ajudas de custo por execício profissional),
compensar-lhes dos custos ou despesas que acaretam
realização de trabalho fora do local normal de trabalho.

A alínea i) do n.° 2 da aludida Resolução do Governo n.º 45/
2021, é permitida a deslocação de profissionais da administração
pública para fora das respetivas residências quando a mesma
não se encontre dispensada a comparência no local de trabalho
pelo respetivo superior hierárquico;

Em face do exposto, por quanto mantiver a ocupação do recinto
do escritório da Autoridade da RAEOA-ZEESM, em Farol, Díli,
por esse grupo de estudantes de Oe-Cusse, e até que seja
criada condições para a receção dos mesmos em Oe-Cusse
Ambeno, o Presidente da Autoridade ao abrigo das
competências próprias previstas na alínea a) do número 1 do
artigo 24.°, do Decreto-Lei n.º 5/ 2015, de 22 de janeiro, que
aprova o Estatuto da RAEOA, conjugado com alínea a) do
artigo 22.°, da Lei n.º 3/ 2014, de 18 de junho, que cria Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e estabelece as
Zona Especial de Economia Social de Mercado, decide o
seguinte:

da RAEOA extingue-se após cumprimento do Plano de
trabalhos e conclusão dos processos de aprovisionamento
necessários;

9.   Publique-se.

Pante Makassar, Oe-Cusse Ambeno, Timor-Leste, aos 19 de
Maio de 2021

O Presidente da Autoridade da RAEOA e ZEESM -TL

____________________
Sr. Arsénio Paixão Bano
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1.    Constituir um grupo de trabalho (“força tarefa”) para apoiar a coordenação de serviço no escritório da RAEOA-ZEESM, em
Farol, Díli, face a atual ocupação desse edifício por um grupo de estudantes de Oe-Cusse Ambeno, bem como, com as
Autoridades em Díli, em razão da necessidade, tendo em conta a situação de calamidade pública, provocada pela pandemia
de COVID-19.

2.   O grupo de trabalho criado, é destacado para prestar serviço no escritório da RAEOA-ZEESM, em Farol, Díli, por um período
de 60 dias, contado a partir do dia 24 de maio de 2021.

3.  Integram o grupo de trabalho os funcionários de administração pública da RAEOA-ZEESM a seguir descritos:

1.   Fátima Olga Hei Amaral, e coordenadora do grupo de trabalho.

2.   Arnaldo Suni;

3.   Dr. João Eleutrio Freitas;

4.   Enfe. Sérgio Nessi Quefi;

5.   Nilton Rodrigues Pereira.

4.    O grupo de trabalho, desempenhará a demais tarefas melhor discriminadas no Termos de Referência anexo ao presente
despacho que dele faz parte integrante, sob autoridade e/ou direção do Presidente da Autoridade.

5.    Atribuir durante a prestação de serviço destacado, a sra. Fátima Olga Hei Amaral, como coordenadora do grupo de trabalho,
o sr. Arnaldo Suni, o sr. Dr. João Eleuterio Freitas e sr. Enf. Sérgio Nessi Quefi, um incentivo financeiro extraordinário, a título
de subsídio no montante de USD 500,00 (quinhentos dólares americanos), pago mesalmente;

6.    Atribuir durante a prestação de serviço ora destacado, o sr. Nilton Rodrigues Pereira, um incentivo financeiro extraordinário,
a título de subsídio para comunicações e dados e alimentação, no valor de USD 250,00 (duzentos e cinquenta dólares
americanos), pago mesalmente, uma vez que a prestação de serviço por este funcionário implicará pernoitar ou dormir na
instalação do referido escritório, durante o período acima referido.

7.  Transferir numa única prestação, para a conta bancária dos membros que integram o grupo de trabalho, um incentivo
financeiro extraordinário, a título de subsídio no valor de USD 500,00 (quinhentos dólares americanos), pago mesalmente;

8.    Transferir,para a conta bancária da coordenadora do grupo de trabalho, a quem é incumbida a gerir a verba disponibilizada
para despesas operacionais diário do serviço no valor de USD 1.500.,00 (mil e quinhentos dólares americanos), pagável
numa única vez ou prestação.

9.    Atribuir aos funcionários que integram o grupo de trabalho, efetivamente destacados para prestar serviços no âmbito de
atividades referidos neste despacho, um incentivo financeiro extraordinário para despesas de mobilização no valor de USD
1.000, 00 (mil dólares americanos), pagáveis uma única vez ou prestação.

10.  A coordenadora do grupo de trabalho, apresentará num prazo de 15 dias após o termo do serviço destacado, um relatório
acompanhado de documentação comprovativo sobre o gasto de verba disponibilizada para despesas operacionais diário
do serviço e devolver as finanças da RAEOA-ZEESM as quantias entregues por conta de adiantamento que não tenham
sido gastos, identificando o montante atribuído e montante não gasto.

11.  As despesas por qualquer meio de transporte de Oé-Cusse para Dili, e regresso de Dili para Oé-Cusse, efetuada no ambito
de serviço ora destacado, são suportadas  pela RAEOA.

12.  Os funcionários da administração pública acima identifica-dos, podem circular na via pública para efeitos de deslocação da
sua residência para o seu local de trabalho e vice-versa, bem como para efeitos de prestação da respetiva atividade
profissional, devendo carregar sempre com eles este despacho para efeito da sua exibição quando para tal forem exigida pela
autoridade pública.

Registe-se, notifique-se e publique-se.

Pante Macassar, Oé-Cusse Ambeno, Timor-Leste, aos 24 de maio de 2021

O Presidente da Autoridade da RAEOA – ZEESM
de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro

_________________
Arsénio Paixão Bano
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Anunsiu Publiku No. T/PRAC/2021/06

Taxa Selu  ba Atividade

Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do

Petróleo e Minerais (ANPM) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai  lisensiada  Sira  ne’ebe selu Taxa

Annual:

1. Naran Lisensiada : 68 Petroleum, Lda

Lokalizasaun ba Atividade : Bairo Pite, Dili

Taxa Lisensa : USD 8,800.00 (Rihun Ualu no Atus Ualu Dollar Amerikanu)

Selu ba Periodu : 08 Junho 2021 – 07 Junho 2022

Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodoviariu ba

  Abastesimentu Kombustível

Numeru Resibu :  00568

2. Naran Lisensiada : Nusabe III, Lda

Lokalizasaun ba Atividade : Rua Hudi Laran, Aisirimou, Aileu

Taxa Lisensa : USD 2,200.00 (Rihun Rua no Atus Rua Dollar Amerikanu)

Selu ba Periodu : 04 Junho 2021 – 03 Junho 2022

Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodoviariu ba

  Abastesimentu Kombustível

Numeru Resibu :  00570

3. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor, S.A

Lokalizasaun ba Atividade : Aeroportu P. Nicolau Lobato, Dili

Taxa Lisensa : USD 21,200.00 (Rihun Rua Nulu Resin Ida no Atus Rua)

Selu ba Periodu : 12 Junho 2021 – 11 Junho 2022

Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves

  Abastesimentu Kombustível

Numeru Resibu :  00566
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Public of Notice No. T/PRAC/2021/06

Payment Received for Installation and Operation of Fuel Filling Stations Activity

Pursuant to Article 14.1 of Decree Law no. 1/2012, of 1 February, on Downstream Sector, the Autoridade Nacional do Petróleo

e Minerais would like to make public Notice on the Fees resulted from payment of licensing fee. Below is the Licensee who paid

fees.

1. Name of Licensee : 68 Petroleum, Lda

Location of Activity : Bairo Pite, Dili

License Fee : USD 8,800.00 (Eight Thousand and Eight hundred)

Payment for Period : 08 June 2021 – 07 June 2022

Payment for Activity : Marketing – Installation & Operation of Fuel Filling Station

Receipt Number : 00568

2. Name of Licensee : Nusabe III, Lda

Location of Activity : Rua Hudi Laran, Aisirimou, Aileu

License Fee : USD 2,200.00 (Two Thousand and Two hundred)

Payment for Period : 04 June 2021 – 03 June 2022

Payment for Activity : Marketing – Installation & Operation of Fuel Filling Station

Receipt Number : 00570

3. Name of Licensee : Pertamina Internacional Timor, S.A

Location of Activity : Aeroportu P. Nicolau Lobato, Dili

License Fee : USD 21,200.00 (Twenty one Thousand and Two hundred)

Payment for Period : 12 June 2021 – 11 June 2022

Payment for Activity : Marketing – Installation & Operation of Aviation Fuel Filling Station

Receipt Number : 00566
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Anunsiu Publiku No. T/IA/2021/04

Taxa Selu ba

Instalasaun no Operasaun  Infraestrutura Armazenamentu

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do

Petróleo e Minerais (ANPM)hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai lisensiada  ne’ebe selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan

Lokalizasaun ba Atividade : Hera, Dili

Taxa Lisensa : USD 47,976.19 (Rihun Haat Nulu Resin Hitu, Atus Sia Hitu Nulu

  Resin Neen Dollar & centavus Sanulu Resin Sia)

Selu ba Periodu : 04 July 2019 – 03 July 2020 (Pagamentu Mensal ou Pagamentu

   Parcial)

Selu ba Atividade : Instalasaun no Operasaun Infraestrutura Armazenamentu

Numeru Resibu : 00569

Public of Notice No. T/IA/2021/04

Payment Tax of

Installation and Operation of Storage facility

Pursuant to Article 14.1 of Decree Law no. 1/2012, of 1 February, on Downstream Sector, the Autoridade Nacional do Petróleo

e Minerais would like to make public Notice on the Fees resulted from payment of annual fee. Below is the Licensee who paid

fee.

1. Name of Licensee : Esperanca Timor Oan

Location of Activity : Hera, Dili

License Fee : USD 47,976.19 (Forty Seven thousand Nine Hundred Seventy Six Dollar

  & Nineteen cent)

Payment for Period : 04 July 2019 – 03 July 2020 (Monthly Fee or Partial Fee)

Payment for Activity : Installation & Operation of Storage Facility

Receipt Number : 00569


